
DECISÃO
1- CABEÇALHO

I O(a) Superintendente Regional de Meio Ambiente, nos termos do art. 54,
~ i parágrafo único, inciso 111, do Decreto n. Q 47.042/2016, decide:

I Número do Auto de
I Infração:

I Número do Processo:

I Nome/Razão Social:

i CPF/CNPJ:

46487/2011

641381/2018

Mucuri Energética S.A.

09.259.407/0001-02

~ Anulação por autotutela:

Seja anulada decisão emitida em sede de defesa administrativa, p)r esta
superintendência, corrrfundamento na Lei Estadual 14.1154, de 31/01/2002, que dispê e sobre
o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual:

Art. 64 - A Administração deve anular seus próprios atos quando
eivados de vfcio de legalidade, e pode revogá-los por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui ·idos.

No caso em tela houve decisão em sede de defesa, por esta superintendê Kia em
26/12/2018, conforme página 59 do presente dossiê. Ocorre que em sede de rec mo foi
alegado pela parte autuada que 'houve postagem tempestiva, dia 07/02/2012 e recellimento
pelo presente órgão em 1?y'02/2012, conforme demonstrado em página 69 do ~ resente
processo administrativo. Em Papeleta de despacho nQ 118/2019, consta consulta e n SIAM
com data do referido documento em 07/02/2012, exatamente como mencionado pe a parte
autuada.

Diante do exposto, e com observância do princípio da autotutela, com fundamento
np art. 64 da Lei Estadual nQ 14.184/02, torno nula a decisão proferida em 26/1]/2018, página
59 do presente processo administrativo; e decido pelo conhecimento da defesa administrativa,
devendo haver análise de mérito da mesma, tendo em vista o exposto na fundamentação da
papeleta de despacho acima referida.

Seja feita análise de defesa para emlssao de nova decisão e posteri< rmente
notificação do autu;;ldo nos termos da normativa vigente.

Governador Valadares/MG, 01/07/2019,

-

-~~~Líiiiiii~Gesiane lima e Silva
Superintendente Reglona' do

Melo Ambiente
SUPRA~.~·LM/SEMAD·MG

Masp 1 354.357-4
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Mos effoL i ma
Advocacia

ILUSTRíSSIMO SENHOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA SUPRAM LE

DE MINAS - GOVERNADOR VALADARES - ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTO DE INFRAÇÃO N° 46.487/2011

PROCESSO N° 641381/2018

MUCURI ENERGÉTICA S/A, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°

09.259.407/0001-02, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, Bairro Jardim

Paulistano, Andar 7, Sala 1, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.452­

919, por seus advogados infra-assinados, devidamente constituídos nos autos, vem à

presença de Vossa Excelência, em atenção ao Decreto Estadual nO. 47.577/2018, requerer

a juntada do Documento de Arrecadação Estadual (ANEXO I), devidamente recolhido.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.

Teixeira de Freitas/BA, 3 de outubro de 2019.
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Nome:

SUZANOSA

, ., SECRETARIA DE ESTADO DE
FAzENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL-

'·CPf
S-OUTROS
li • RENAV~ dtt

TipO INúmero Identificação

3 09.259.407/0001-02

04 a 04/10/2019
Mês Ano de Referência

N" Documento (autuação, divida ativa e parcelamento)

5200940524760

137
Código Município

I :~ ITelefone
Município:

Endereço:

~ARLOS CHAGAS

Histórico:
Órgão: S E C R E T A R I A E S T A DOM E I O A M B I E N T E E
Serviço: ANAliSE RECURSO INTERPOSTO - AUTO DE INFRACAO

Receita Valor
1081·9 TAXA EXPEDIENTE· SEMAD 283,86

TOTAL 283,86

Informações Complementares:
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 46487/2011 PROCESSO N°. 641381/2018

...
~

Em cuo de déivlda quMto ao DAE procure a(o) SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

Pague noa bancos: BRADESCO· CAIXA ECONOMICA FEDERAL· MERCANTil DO BRASIL· SANTANDER • SICOOB

Pague t8mb6m noa cornapondentes bandrlOl: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal
Sr. Caixa, este documento dwe ser recebIcIo exclusivamente pela leitura do c6cllgo de barras ou linha dlglUvel.

Unha Dlgltmtl: 85620000002983860213191 7004125200941 052476001376

J( TOTAL
283,86J

DAE MOD.06.01.11

85620000002983860213191 7004125200941 052476001376

II II II II II IIII ~ IIII II II II I II I II 11 I II II nI
Validade I ~l~~l~r-~t ~-cPF

SECRETARIA DE ESTADO DE 04/10/2019 I 2 • NSCRIÇÁQ DE PRODUTOR RUR.AJ.. 5· Ol1TROS

FAZENDA DE MINAS GERAIS
3-CNPJ 6· RENAVAM

': Tipo INúmero Identificação

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - 3 09.259.407/0001-02

Código Município
Nome: 137
SUZANOSA Número do Documento
Endereço: 520094D524760

R$ 283,86Município:

I
UF: ITelefone

Receita

CARLOS CHAGAS MG
Multa R$

[""'ti~"O
J

Juros R$

TOTAL R$ 283.86

DAE MOD.06.01.1 1



Comprovante de pagamento com código de barras
Via Internet Banking CAIXA

Nome:

Conta de débito:

MOSELLO•••••••••

3793/0031 00000798-1

Representação numérica do código de barras:

856200000029 838602131917 004125200941 052476001376

Convênio:

Valor:

Data de vencimento:

Identificação da
operação:

Data de débito:

Datalhora da operação:

RRECADAÇÃO SEFAZ MG

283,86

01/10/2019

DAE52oo940524760

01/10/2019

01/10/201912:11:49

Código da operação:

Chave de segurança:

00280886

4WEMVWFGSYTICMSR

5AC CAIXA: 08007260101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Duvidaria: 08007257474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/20 '
SisFis 10 #88407
Relatório de Fiscalização DFI$C~

Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regionaf de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

. . \

RELATÓRIO TÉCNICO - AI n° 46487/20~~

'x DADOS DA AUTUADA

EMPREENDEDORA: Mucuri Energética S/A (PCH Mucuri)

CNPJ: 09.259.407/0001-02 .
I

EMPREENDIMENTO: Fazenda Monte Verde (Zona rural, Distrito Presidente Pena, Cárlos

Chagas/MG, 39864-000)

COORDENADA GEOGRÁFICA/DATUM SAD 1969: lr 35' 42,20" S/40° 5'9' 11,00" ,O (lr

35' 43,90" S/40° 59' 12,4Q" 0- datum WGS 1984)

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, Andar 7,

Sala 1, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, Edifício Gomes Almeida Fernandes, 01452-919

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO
REFERÊNCIA: AI n° 46487/2011 e AF n° 251/2011

EMBASAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n° 44.844/2008, artigo 86, Anexo 111, Código 301,

Código 305 e Código 312

ÓRGÃO: SEMAD. SUPRAM LM

AGENTE AUTUANTE: Andréia Coll], analista ambjentai, MASP 1.150.175-6

PROCESSO CAP: 641381/2018 (anteriormente Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/
2012)

CONSIDERAÇÕES INICIAIS'-SíNTESE~!.{!; !j

Em manifestação técnica ao Processo do Sistema de Controle de Autos de Infração
e Processos - Processo CAP - n° 641381/2018; em análise à defesa administrativa,
protocolada em 15 de fevereiro de 2012 (Protocolo n° 0113414/2012, Folhas 8 a 52); e em
análise ao recurso administrativo, postado em 1º de março de 2019 e protocolado em 12
de março de 2019 (Protoco10 n° 0135495/2019, Folhas 8 a 52, complementado com as

\

Folhas 107 a·110), informam-se que:."

\ '

A. O Processo CAP n° 641381/2018 refere-se ao Auto de Infração - AI - n° 46487/2011,
lavrado em 21 de, dezembro de 2011 pela analista ambiental Andréia Colli, MASP
1.150.175-6 (Folhas 1 e 2);

B. O AI n° 46487/2011 en~ontra-se vinculado ao Auto de Fiscalização - AF - n°
251/2011, lavrado em 7 de dezembro de 20'11 pelos analistas ambientais Lucas
Gomes Moreira, MASP 1.147.360-0, e Patrick Calatroni Hemaidam, MASP 1.229.768­
5, e pelo gestor ambiental Wesley Maia Cardoso, MASP 1.223.522-2, em decorrência

Elaboração: De acordo:

Daniel Sampaio Colen

Diretor
MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares(MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/(+5533) 3271-4935/ (+5533) 3271-9981
Página 1 de 45



Governo do Estado de Minas Gerais

Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional ,de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

Auto'de Infração n° 46487/2011

Processo CAP n° 641381/2018 ...

(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)

SisFis ID #88407
Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048

de vistoria U[ ••• ] no local onde será o futuro reservatório da PCH - Mucuri [...]" (Folha
5);

C. Conforme campo 9. Descrição da Infração do AI n° 4648'7/2011 (Folha 1):
Em fiscalização no local onde será o futuro reservatório da PCH - Mucuri,

constatou-se a supressão da vegetação nativa até as proximidades da
parcela 6 (seis) do inventário florestal apre~entado sob protocolo
852634/2011 sem a devida regularização ambiental para -a referida, .

intervenção em vegetação nativa.
Cabe ressaltar que o respectivo inventário informa a densidade relativa de

1,94 para a espécie Dalbergia nigra, considerando a informação acima e o
relato do representante do empreendimento de que houve a supressão de
52,88 (cinquenta e dois hectares e oitenta e oito ares) de vegetação nativa,'
tem-se o corte de 2614 (dois mi/seicentos e quatorze) indivíduos de Dalbergia
nigra (ameaçada segundo IN MMA fIº 06/2008).

D. São infrações do AI n° 46487/2011, todas tipificadas pelo artigo 86 do Decreto
Estadual n° 44,844/2008 (Folha 2):

1. Anexo 111, Código 301: Explorar; desmatar, destocar, suprimir, extrair,
danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de vegetação de
espécies nativa, em áreas comuns, sem licença ou autorização do órgão
ambiental. Multa simples: R$11.898j OO (onze mil, oitocentos e noventa e
oito reais), com acréscimo de R$S.OOl,OO (cinco mil e um reais). Valor total:
R$16.899,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e nove reais);

2. Anexo 111, Código 305: Explorar, desmatar, extrair, suprimir, cortar, danificar
ou provocar a morte de florestas e demais formas de vegetação em área de
preservação permanente, sem autorização especial ou intervir em área de
preservação permanente, ainda que esta esteja 'descoberta de vegetação.
Multa simples: R$90.000,00 (noventa mil reais),' com acréscimo de
R$30.001,OO (trinta mil e um reais). Valor total: R$120.001,00 (cento e vinte
mil e um reais);

3. Anexo 111, Código 312: Realizar o corte de árvores nativas constantes na lista
oficial de esp~cimesda flora brasileira ameaçada de extinção em Minas
Gerais. Multa simples: R$1.307.000,00 (um milhão; trezentos e ~ete' mil
reais), com acréscimo de R$S2.280,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e
oitenta. reais). Valor tot~l: R$1.359.280,00 (um milhão, trezentos e
cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta reais);

E. As multas simples totalizaram um valor de R$1.496.180,00 (um milhão,
quatrocentos e noventa e seis mil, cento e oitenta reais). ,Aplicou-se, air;)da, a
penalidade de suspensão de atividade. De acordo com o campo 14. Demais
penalidade/ Recomendações / Observações, U[oo.] A atividade de intervenção
Ambiental deverá ser suspensa até a regularização desta, junto ao órgão.
competente. [... ]" (Folha 2);

Elaboração: De acordo:
/~

Luiz Ricardl~:ana Melo Daniel Sampaio Colen
Gestor mbiental I Diretor

,
MASP 1.306.853-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefonés: (+55 33) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 327'1-9981
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Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)
SisFis ID #88407
Relatório de Fiscaliza'ção DFISC L

Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente_e de Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

F. O AF n° 251/2011 (Folha 5), resumidamente, no RELÀTÓRIO SUCINTO, discorre q

I. "[... ] Ocorreu a supressão de vegetação nativa até as proximidade~s-'I~tjlfj;.;--:;

parcela 6 (seis) do inventário florestal apresentado sob o protoC""Q_l-_
852634/2011 [.. .]";

11: "[ ... ] Não houve possibilidade de aferição do inventário florestal apresentado

sob o protocolo 852634/2011, tendo em vista a supressão das parcelas
inseridas najitofisionomia de Floresta EstacionaI Semidecidual [...]";

111. ''[. ..] O material lenhoso oriundo da supressão que vem sendo realizada,
encontra-se disposto em local próximo ao alojamento do canteiro de obras,

cabendo ressaltar que parte do materiallenhoso já foi doada à Comunidade
de Quilombolas (Marques I e 11) [.. .]";

IV. "[... ] o empreendedor não possui autorização para supressão de toda área
vistoriada, este foi orientado que suspender a atividade de supressão, até a
regularização destas [... ]"'.

G. AF n° 251/2011 e AI n° 46487/2011 foram encaminhados ao empreendedor por

meio do OF.SUPRAM-LM - Nº 705/2011, sendo recebidos, conforme aviso de

Jecebimento - AR -:- do Correios, em 19 de janeiro de 2012 (Folhas 6 e 7).

O Protocolo do Sistema Integrado de Informação Ambiental - Protocolo SIAM - n°

0852634/2011, de 11 de novembro de 2011, "[... ] Em função das tratativas e entendimentos

com a equipe técnica da SUPRAM LM, em reunião ocorrida em 03/11/2011 [... ]", apresenta

requerimento padrão do Instituto Estadual de Florestas -IEF, revisão do inventário florestal

e relatório atual do desmate (Anexo I). Ele compõe o 'Processo SIAM n~ 03027/2007, que é

referente à autorização para exploração florestal - APEF - vinculada ao licenciamento

ambiental do empreendimento. O Processo SIAM n~ 03027/2007 está, portanto, vinculado

ao Processo SIAM n° 07299/2007/002/2007, referente à licença de instalação - LI - da

barragem de geração de energia elétrica da Pequena Central Hidrelétrica - PCH - Mucuri,

cujo reservatório atinge áreas dos'municípios de Carlos Chagas, Pavão e Teófilo Otoni. A LI

n° 008 passou a valer em 11 de junho de 2008 e possuía validade de seis anos (Anexo 11).
O PARECER ÚNICO W 294366/2008 (Anexo 111), indexado ao Processo SIAM n°

07299/2007/002/2007; explica, no item 3. Con~role Processual, que:

O processo encontra-se formalizado e parcialmente instruído com a ­
documentação exigível, uma vez que não foi apresentado o registro(s) do(s) imóvel
(eis) onde será Implantada a PCH, vez que o empreendedor está em negociação com

os proprietários das terras.

Entretanto, a falta do .citado documento não inviabiliza a conclusão da
análise deste pedido de Licença de fnstalação uma vez que a Resolução SEMAD W
723 de 19 de março de 2008, que altera o artigo 11 dà Resolução 5EMAD N'a
390/2005, diz que a implantação de ,empreendimento ou atividade que dependa da
negociação da propriedade ou posse da área, objeto da licença de instalação, terá a

Elaboração: De acordo:
'(fMf. ~ C

\ Luiz Ricard/JIViana Melo Daniel Sampaio Colen
Gestor~mbiental Diretor ..
MASP 1.306.853-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935 / (+55 33) 3271-9981
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)
SisFis ID #88407
Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048

APEF apreciada quanto ao mérito do pedido, com fundamento na apresentação da
Declaração de Responsabilidade e Compromisso,: ond~ a supressão e/ou
intervenção, propriamente dita, ficÇ1rá condicionada a apresentação da
documentação faltante. "-

O empreendedor apresentou a Declaroção de Responsabilidade e
Compromisso, nos moldes do anexo ~nico da Resolução 5EMAD N° 723/2008,
comprometendo-se a realizar as obras inerentes à supressão de vegetação nativa ou
plantada e/ou intervenção somente após a entrega do (s) registro(s) de im6vel (eis)
da área, conforme condicionado no Anexo I, item 01.

J'

Explica, também, no item'8. 'Da Autorização Pjira Exploração Florestal, que:

Para a implantação qo empreendimento que ainda depende da negociação
da propriedade ou posse Ida ár~a, objeto da Licença de hstalação, a APEF será
apreciado quanto ao mérito do pedido, com fundamento na apresentação da
Declaração 'de ResponsabilidÇ1de e Compromisso, onde a supressão e/ou
intervenção, propriamente dita, ficará condicionada a apresentação da
documentação faltante (registro(s) de imóvel(eis) da(s) área(s) que sofrerão
supressão vegetal), de acordo com o Anexo I, item 01.,

Por fim, o Anexo.l: Condicionantes para licença de Instalação (LI) organiza o item
\ .

01 da seguinte forma:

ITEM 01. DESCRiÇÃO DA CONDICIONANTE: Apresentar registro(s) de imóvel(eis)
da(s) área (s). PRAZO: Antes de realizar as obras inerentes à supressão de vegetação
nativa ou plantada e/ou qualquer i~tervenção.' '

Fato é que, além do AI n° 46487/2011, foi lavrado o AI n° 46485/2011 (Anexo IV).

De acordo com o OF.SUPRAM-LM - Nº 705/2011 (Folha 6), que encaminhou os respectivos
Al's ao empréendedor, "[ ... ] verificou-se o descumprimento do Termo de Compromisso e
Responsabilidade firmado (Resolução 5EMAD N?23, de 19 de março de 2008); o,

descumprimento da condicionante N° 01 do Parecer Único W 294366/2008; e a execução
da supressão de vegetação sem a d~vida autorização ambiental [... ]". Conforme campo 9.
Descrição da Infração do AI n° 46485/2011:

Descumprir Termo de Compromisso e Responsabilidade firmado por ocasião
da concessão da Licença de Instalação (Resolução 5EMAD n°. 723 de 19 de março de
2008) e descumprir cdndicionante n°. 01 descrita no parecer Único n°. 294366/2008
referente ao processo de Licença de Instalação n°. 07299/2007/002/2007.

Elaboração: De,acordo:.

~./

Luiz Rica~1~.Viana Melo Daniel Sampaio Colen
Gestor Ambiental Diretor
MASP 1.306.853-1 MA5P 1.228.298-4 .

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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São infrações do AI n° 46485/2011, todas tipificadas pelo artigo 83 do
Estadual n° 44.844/2008:

Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)
SisFis ID #88407' ....

Relatório de Fiscalização DFISC

1. Anexo I, Código 114: Descumprir condicionantes aprovadas nas Licenças Prévia, de
Instalação e de Operação, inclusive planos de controle a~biental, de medidas
mitigadoras, de monitoração, ou equivalentes, ou cumpri-Ias fora do prazo fixado,
se constatada a existência de poluição ou degradação ambiental. Porte: M. Multa
simples: R$20.001,OO (vinte mil e um reais). Valor total R$20.001,OO;

2. Anexo I, Código 119: Descumprir total ou parcialmente Termo de Compromisso ou
Termo de Ajustamento de Conduta, se constatada a existência de poluição ou
degradação ambiental. Porte: M. Multa simples: R$20.001,OO. Valor total
R$20.001,OO; ,

As multas simples totalizaram um valor de R$40.002,OO (quarenta mil e dois reais).
Aplicou-se, ainda, a penalidade de suspensão de atividade. De acordo com o campo 14.
Demais penalidade/ Recomendações / Observações, "[... ] A atividade deverá ser suspensa
até a comprovação de cumprimento da condicionante n°. 01 do Parecer Único fIº

294366/2008. [...l".
O presente relatório objetiva analisar os questionamentos técnicos apresentados na

defesa administrativa (Protocolo n° 0113414/2012, Folhas 8 a 52) e no recurso
administrativo (Protocolo n° 0135495/2019, Folhas 8 a 52 e 107 a 110) para subsidiar a
análise do AI n° 46487/2011 junto ao Núcleo de Autos de Infração - NA/. DCP. SUPRAM LM
e posterior encaminhameQto para a unidade competente de decisão.

RELATÓRIO - DEFESA ADMINISTRATIVA ~ FOLHAS 8 A 52
Na Folhà 11, a defesa administrativa do AI n° 46487/2011 desenvolve qu~:

EQUIVOCOU-SE a agente autuante visto que a Autuada encontra-se resguardada
pela APEF (hoje, DAIA) concedida no Processo N. 3027/2007 constando no próprio
site do SIAM - Sistema Integrado de Informação Ambiental da SEMAD esta
informação (Doe 08).

Consta ainda na 20
• Via da Licença de Instalação N. 008 com sua validade até

11/06/2014 - fato este que abona, sem dúvida, a sua conduta quanto a área
desmatada.

Como visto anteriormente, o Processo SIAM n° 03027/2007 estàva vinculado ao
Processo SIAM n° 07299/2007/002/2007. Entretanto, a concessão da APEF encontrava-se
condicionada à apresentação de documentação no órgão ambiental, à devida formalização
desta junto ~o processo administrativo, à análise pela equipe interdisciplinar da
Superintendência Regional de Regularização Ambiental Leste Mineiro - SUPRAM LM - e à

Elaboração: De acordo:
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apreciação junto à Unidade Regional Colegiada Leste Mineiro do Conselho Estadual de
Política Ambiental- URC Leste Mineiro. COPAM. Após esses tr~mites, a APEF teria validade.

Era necessária. a apresentação dos registros de imóveis das áreas que sofreriam
supressão vegetal. Conforme artigo 11 da Resolução da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- Resolução SEMAD - n° 390/2005, com redação
dada'pela Resolução SEMAD n° 723/2008:

.
Artigo 11 - Na fase de concessão de Licença de Instalação - LlI o certificado

contemplará a concessão da Autorização para a Exploração Florestal- APEFI exceto
quando não houver supressão e/ou intervenção ou na hipótese de impossibilidade

I

legal_de apresentação do registro de imóvel.
§ 1º - A implantação de empreendimento ou atividade que dependa da

negociação da propriedade ou posse da árealobjeto da licença de instalaçãol terá a
APEF apreciada quanto ao mérito do pedidol com fundamento na apresentação ~a

Declaraçãol constante do An~o Único. A supressão e/C!u intervençãol propriamente
ditai ficará condicionada a apresentação da documentação a que se refere o inciso
'1 do art. 9º1 da Portaria IEF nº 191/ de 16.09.2005.

§ 2º - Não se aplicam as, disposições a que se referem o §1º e caput deste
artigo aos empreendimentos de assentamento rural.

Quando da lavratura do AF n° 251/2011, em 7 de dezembro de 2011, e do AI n°
46487/2011, em 21 de dezembro de 2012, o Processo SIAMn° 030?7/2007 não tinha
passado por todos os trâmites para fazer valer a APEF vinculada à LI n° 008. Ele sequer foi
apreciado pela URC Leste Mineiro. COPAM. Diante ao exposto, fizeram-se necessários não
somente favrar o AI n° 46487/2011, ~as também o AI n° 46485/2011.

Conforme íntegra da ata da 71ª Reunião Ordinária, devidamente aprovada na 72ª
Reunião Ordinária, n6 item 6.1. Construtora Queiroz Galvão S/A - PCH Mucuri - Barragem
de Geração de Energia - Hidrelétrica - Carlos Chagas/MG - PA/COPAM/Nº ­
07299/2007/002/2007 - APEF Nº 3027/2007 - Classe 5 - Apresentação: Supram LM (Anexo
vt ''[. ..]Esse processo está sendo retirado de' pauta por solicitação do empreendedor para
que se proceda algumas adequações na sua análise [...l".' .

A concessão da APEF vinculada à LI n° 008 só seria deferida com condicionantes
quando da 76ª' Reunião Ordinária da URC Leste Mineiro. COPAM em 28 de fevereiro de 2012
(Anexo VI), com publicação no diário oficial em 1Q de março de. 2012 (Minas Gerais, Belo
Horizonte, ano 120, n° 40, Caderno I, Diário do Executivo, página 9t logo, em datas
posteriores às de lavraturas do AF n° 251/2011 e do AI n° 46485/2011. E não mais como
Processo SIAM n° 03027/2007 e sim como Processo SIAM n° 07860/2011. Conforme item
1. Histórico do PARECER ÚNICO W 937276/2011 (Anexo VII):

Com objetivo de promover a regularização ambientall o empreendedor da
PCH Mucuri obteve' Autorização de Intervenção Ambiental integrada ao Processo

-
Elaboração: De acordo:
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Administrativo de Licença Instalação por meio do Certificado nº 008/2008-em\ L...a~­
06/06/2008, com validade até 06/06/2014. Posteriormente, tendo em vista....""'~l-_~
motivação necessária para regularizar a intervenção ambiental do respectivo
empreendimento, foi preenchido o Formulário -Integrado de Caracterização do
Empreendimento (FCEI) em 13/12/2011, através do qual foi gerado o Formulário de
Orientação Básica (FOBI) nº 930701/2011, na mesma data, o qual instrui o processo
administrativo de Autorização de Intervenção Ambiental. Em 13/12/2011, apÓs a
entrega dos documentos, foi formalizado o processo de nº 7860/2011 para a
intervenção ambiental.

E, conforme item 2.'Controle Processual, do mesmo parecer:

Ocorre, que segundo dados trazidos pelo empreendedor, a PCH Mucuri teve
\ -

sua instalação suspensa em dezembro _de 2008, tendo em vista a necessidaae em'
demarcar terras de remanescentes de Quilombolas. A retomada da implantação do
empreendimento ocorreu somente em julho de 2010, após o reconhecimento da
referida comunidade.

Conseqüentemente, os estudos florestais restaram prejudicados, uma vez
que no período de suspensão das obras houve sucessão ecológica natural, alterando
suas características.

No intuito de promover a revisão dos estudos anteriormente apresentados,
Q empreendedor obteve o Formulário de Orientação Básica Integrado (FOBI n. º
930701/2011) eformalizou em 13/12/2011 novo Processo de íntervenção Ambiental
PA n.º 07860/2011, cuja análise segue neste parecer.

Nas Folnas 13, 14, 16 e 17; a defesa administrativa do AI n° 46487/2011 discorre

que:

Recorrendo ao Inventário FIarestal apontádo -Inventário Florestal produzido pela
DAP Florestal e protocolado sob o N. 852634/ em 11/11/2011 no Processo' N.
07860/2011 formalizado em 13/1'1/2011 - constat~se que o técnico encarregado
de ir a campo-e preste" as infórmações constantes informa a ocorrência de 10 (dez)
indivíduos (ou exemplares) da espécie Dalbergia nigra (cabiúna) localizados estes
nas Parcelas 5 e 7: .
(00.]
Certo é que foram objetos do inventário, 14 (quatorze) parcelas da área por
amostragem -e a parcela 07 (sete) na qual foram apontados 09 (nove) indivíduos
sequer localiz~-se em área do reservatório ENÃO SERÁ SUPRIMIDA!
Dessa forma, a contradição explícita na conduta da agente autuante afigura-se
flagrante: por um lado utiliza-se do inventário florestal para apenar a autuada sob

,-

- .
Elaboraç~ De acorco:
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.

'o orgumentó dos indivíduos suprimidos e por outro não o utiliza para consultar
quantos são os indivíduos apontados e em quais parcelas se localizam!
[... ] (

há que se questionar também a $ua necessidade de aferição considerando que os
próprios agentes fiscalizadores informam que

"...ocorreu a supressão de vegetação nativa até as proximidades da 6
I

( ) " .seis ...

as parcelas desmatadas não apontam para quaisquer indivíduos da especle
apontada como constante nas mesmas! Ou seja" embora a espécie apontada,
protegida por lei, encontre-se na área autorizada para supressão via APEF ela não
foi atingida!
[... ]
3) Quanto ao critério de apuração de 52,88 ha (cinqüenta e dois hectares e oitenta
e oito ares) 'com o corte de 2.614 (dois mil, seiscentos e quatorze) indivíduos de
Dalbergia nigra 'verifica-se a imprestabilidade e a nuiidade absoluta do AI sob
comento!!!

O Inventário citado-peld agente autuante lista 10 (dez) indivíduos EM rODA A ÁREA
CONSTANTE!!! Como transformar essa quantia em 2.614???
[...]
- Não foi observado o Princípio da Legalidade quando da lavratura do Auto de
Infração em questão. Não houve prova prévia. de que a Autuada tivesse,
efetivamente, suprimido 2.614 (dois mil, seiscentos e quatorze) indivíduós da áreas
vistoriada e fiscalizada [... ] A agente autuante não demonstrou, em momento
algum, a supressão de 2.614 (dois mil, seiscentos e quatorze) exemplares arbóreos
sem prévia autorização da autoridade competente (APEF concedida),.e nem mesmo
poderia, posto que isso que não ocorreu e nem ocorrerá [... ]
[...]
Ainda que a aferição desta medida possa apresentar dificuldade em ser
caracterizada, no caso em'tela, é perfeitamente clara: se considerarmos que apenas
01 (um) indivíduo foi relacionado na parcela 05 e se a supressão da vegetação
ocorreu somente das parcelas 01 a OS, inequívoco que a multa ,deve refletir esta
realidade pois é certo que, flagrada a desproporciondlidade, a sançãQ,é inválida.

• • r

Para obter .informações s'obre a quantidade e a qualidade dos componentes
florestais do empreendimento, mediante inventário florestal, o Protocolo n° 0852634/2011
submeteu ao órgão ambiental o documento PCH' MUCURI: CARLOS CHAGAS, - MG /

'INVENTÁRiO FlOR~STAl/ PCH MUCURI, elaborado pela empresa DAP Engenharia Florestal
Ltda (CNPJ 08.631.223/0001-69) em setembro/2011 (Anexo I). Como será observado, de

Elaboração:
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ni}
- DAi} = A

DA ij -

DTA X 100

Sendo DAij, número de indivíduos por hectare da i-ésima espécie no j-ésimo estrato;
nij, número de indivíduos amostrados da i-ésima no j-ésimo estrato; A, área total; VFij, valor
fitossociólógico da i-ésima espécie no j-ésimo estrato; e DTA, densidade total, número de
indivíduos por hectare (ha). A DAij é apresentada como densidade absoluta (DA), sendo
expressa em número de indivíduos por hectare, e o VFij é apresentado como densidade
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relativa, expressa em porcentagem (Tabela 7. Parâmetros fitossociológicos das/espécies
amostradas ordenados por VI%. Em que N = número de indivíduos, U = unidades amostrais
em que a espécie foi observada, AB =área basal, DA =densidadepbsoluta, DR =densidade
relativa, FA =freqüência ab.soluta, FR =freqüência relativa, DoA =dominância absoluta, Dor
=dominância relativa, VC =valor de cobertura e VI =válor de importância, Págin.as 36 e 37
combinado com Folha 81).

No caso da espécie Dalbergia nigra (Vell.) Alle~ão ex Benth. (cabiúna, jacarandá­
caviúna, jacara,ndá-da-bahia, rosewood), a DA é de 22,222 indivíduos/ha (vinte e dois
indivíduos por hectare e duzentos e vinte e dois milésimos) ê a DR é de 1,94% (um porcento
e noventa e quatro centésimos) (Página 36). Numa análise simplificada, a DA significa que,
para cada 1.000,00 ha (mil hectares), têm-se 22.222 (vinte e dois mil, duzentos e vinte e
dois) indivíduos de Dalbergia higra; e a DR, numa mesmá área, para cada 10.000 (dez mil)
indivíduos, 194 (cento e noventa e quatro) são indivíduos de Dalbergia nigra.

O AF n° 251/2011 (Folha 5) discorre que "[...] Ocorreu a supressão de vegetação
nativa .até as proximidades da parcela 6 (seis) do inventário florestal apresentado sob o
protocolo 852634/2011 [... ]". E o AI n° 46487/2011 (Folha 1) apresenta que se constatou
"[... ] a supressão da vegetação nativa até as proximidades da parcel,a 6 (seis) do inventário
florestal apresentado sob protocolo 852634/2011 sem a devida regularização ambiental

. para a referida intervenção em vegetação nativa [...]" e que foi rel~.tado "[ ... ] do
representante do empreendimento de que houve a supressão de 52,88 (cinquenta e dois
hectares e oitenta e oito ares), de .vegetação nativa [... ]. Diferente do transcrito na defesa
administrativa (Protocolo n° 011~414/2012, Folha'14), em nenhu~ desses documentos, os
agentes autuantes afirmaram que a Parcela 06 foi suprimida.

Consequentemente, considerando-se uma supressão de 52,88' ha, têm-se o
seguinte quantitativo' de indivíduos de Dalbergia nigra:

indivíduos
DA = 22,222 --h-a-- =

x
--- -? X = 1.175,09936 indivíduos
52,88 ha

Calcula-se, 'portanto, a partir do documento PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG
/ INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI e o respectivo parâmetro de DA, que ocorreu o
corte de, em torno, 1.175 (mil, cento e setenta e cinco) indivíduos de Dalbergia nigra a partir
da supressão de 52,88 ha de vegetação nativa. E ela é uma espécie listada na Instrução
Normativa do Ministério do Meio Ambiente -IN MMA - n° 6/2008 (Página 34), estando no
Anexo I - Lista Oficial das Espécies da Flora Brasileira. Ameaçadas de Extinção.

Complementa-se, também, que, além da supressão registrada no AF n° 251/2011 e
no AI n° 46487/2011, o georreferenciamento das coordenadas das pàrcelas do documento
P~H MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI (Página
12) permite concluir que a Parcela 3 (Zona 24K, E/X 277785, N/V 8055417 - 1r 34' 36,19"
S/ 41° OS' 37,56" 0- datum WGS 1984), a Parcela 4 (Zona 24K, E/X 280299, N/Y 8052011
....: 1r 36' 27,85" S/41° 04' 13,58" O -datum WGS 1984), a Parcela 6 (Zona 24K, E/X 282682,

,
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N/Y 8052168 - Ir 36' 23,59" S/41° 02' 52,72" 0- datum WGS 1984), a Parcela 8 (Zona
24K, E/X 286096, N/Y 8052913 -lr 36' 00,55" S/ 4r 00' 56,68" 0- datum WGS 1984) e
a'Parcela 18 (Zona 24K, E/X 287000, N/Y.8054500 -lr 35' 27,68" S/41° 00' 25,66" 0­
datum WGS 1984) foram suprimidas após serem alagadas quando da formação do
reservatório daPCH Mucuri (Anexo VIII).
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s, ;8~i;RÉLA'T{)RIO '""7 RECURSO A.DMINISTRATIVO ~ FOLHAS 63 A 103 E 107 A 1101: iA s'
Nas Folhas 76 e 77, o recurso administrativo do AI n° 46487/2011 coloca, que:

" .

No que se reporta à quantificação da área - 52,88ha - cabe trazer a colação extrato
de documento constante dos autos, o qual aponta correçãó feita por este órgão
em relqção à quantidade de hectares, para os quais existe autorização para
supressão de w;getação, dispondo que' "retifica-se a informação passando a ler: ª
área de vegetação a ser suprimida será de lD,D7fía de Floresta Estacionai Semi­
DeciduallJ•

[... ]
Portanto, diferente do que afirma o Parecer que substanciou a Decisão de 1º
Instância, não houve supressão de vegetação nativa em 52,88ha e pela mesma
razão o número de espécies suprimidas apontadas pelo agente fiscalizador também
é inexistente.

Não bastasse tal constatação, é importante salientar que o agente fiscalizador se
equivocOU, visto que a autuàdo, ora RECORRENTE, ,desde sempre s~ encontrava
resguardaêJa pela APEF (hoje, DAIA) concedida no processo n°. 3027/2007,
constatando no próprio site do SIAM - Sistema Integrado de Informação Ambiental
da SEMAD (fls. 45).

Como considerado no item RELATÓRIO - DEFESA ADMINISTRATIVA - FOLHAS 8 A
g quando da lavratura do AF nÓ 251/2011 e do AI n° 46487/2011, a APEF vinculada ao
Processo.SIAM n° 03027/2007 não estava válida.., A APEF da LI n° 008 só seria concedida em
28 de fevereiro de 2012 por meio do Processo SIAM n° 07860/2011. Conforme item 5. Da
Autorização pa~a Intervenção Ambiental do PARECER ÚNICO W 937276/2011 (Anexo VII),
''[. .. ] por meio de vistoria in loco, foi verificado que já ocorreu a supressão d.e vegetação
(biomassa lenhosa) em áreas caracterizadas como: Floresta EstacionaI Semidecidual,
origem secundária em estágio inicial de regeneração vegetal [...1".

Na Tabela 3. Parâmetros. das áreas de intervenção com biomassa lenhosa, são
compilados os dados das áreas já intervindas, totalizando 52,88 ha de Floresta Estacionai
Semidecidual e 2.240,94 m3 (dois mil, 'duzentos e quarenta metros 'cúbicos e noventa e
quatro centésimos), ~ão sendo especificado qual a área e o volume d~ vegetação nativa em
área comum e em APP.

, <
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(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)

SisFis ID #88407

Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048

Na Folhas 82, o recurso administrativo do AI n° 46487/2011 narra que:

Recorrendo a esse Inventário Florestal, constata-se que das 14 (quatorze) parcelas
amostradas, apenas em 02 (duas) - parcelas 05 e 07 - se verificou a ocorrência da
espécie "dalbergia nigri", num total de 10 (dez) indivíduos, sendo eerto ainda que,
na parcela 07 (sete), onde ocorreram 09 (nove) indivíduos, não se localizam na área
do res.ervatório, e, portanto, não seriam, como de fato não foram, suprimidos.

. [...]
E não é só isso. Considerando que por determinação legal, mas, sobretudo, em
respeito aos direitos dos administrados, os atos promovidos pela administração
pública, principalmente aqueles que impõem 'sanções devem ser motivados, era
inescusável que o agente fiscalizador justificasse sua conclusão, indicando de
forma chegou ao absurdo número de 2.614 indivíduos de espécie ameaçada que
teriam sido suprimidos. Mesmo porque, f1 falta de par[1metro para essa
quantificação representa claro cerceamento do direito a ampla defesa e
contradjtório, vez que, a AUTUADA/RECORRENTE não tem substrato para contestar
a formula usada pelo agente para chegar a esse total.
[...]
Ao final, o que se constata do procedimento de fiscalização é que a autoridade
fiscolizadoro fez juízo de valor de forma distinta pará o'mesmo fato, como o fim de
aplicar medida sancionatório muito acima do necessário a ÃUTUADA/RECORRENTE,
incorrendo em ilegalidade, pois, por um ladó, utilizou-se das informações contidas
no Inventário Florestal para apenar a RECORRENTE sob o argumento de existência
de espécies ameaçadas de extinção (dalbergia nigri), e por outro, fez "vista grossa"
ao mesmo documento/Inventário Florestal para evitando de consulta-lo acerca da
quantidade de indivíduos daquela espécie foram apontados, e em quais parcelas se
localizavam.

Como visto no item RELATÓRIO - DEFESA ADMINISTRATIVA -'FOLHAS 8 A 52, os
agentes autuantes utilizaram o documento PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG /

INVENTÁRIO FLORESTAL / PCH MUCURI, que se encontra anexo ao Protocolo n°
0852634/2011 (Anexo I). Nesse documento, é apresentado inventário florestal·' em
dezenove parcelas amostrais do empreendimento, cujo parâmetro, após análises feita pelo
responsável técnico, apontou uma densidade absoluta para a espécie Dalbergia nigra de

.22,222 indivíduos/ha. Extrapolando-se esse valor para uma área suprimida de 52,88 ha;
têm-se, após arredondamento, 1.175 indivíduos. .

CONCLUSÃO

Diante ao exposto, recomenda-se a manutenção da penalidade de multa simples
imposta quando da lavratura do AI n° 46487/2011.

Elaboração: .

~
Luiz Ricardo piana Melo

Gestor A~biental
MASP 1.306.853-1 •

De acordo:

Danigj Sampaio Colen
Diretor

MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de 'Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental.

Entretanto, observe-se que:

Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)

SisFis ID #88407 • Nr '"
R,''''''o d, ""'''':''0 D"se lMt 'f-J)

,~
A. Para a Infração 1 e para a Infração 2, não há como propor novos valores de multa '

simples e totais visto que não foi possível precisar os tamanhos das áreas comuns e
das APP's suprimidas bem como os respectivos volumes retirados para fins de

cálculo do acrescimo. Tais informações não constam na documentação do Processo
CAP n° 641381/2018 e nos demais documentos consultados;

B. Em 2011, a unidade fiscal do estado de Minas Gerais -:- UFEMG - era de R$2,18H
(dois reais, mil oitocentos e treze décimos de milésimos), conforme Resolução da
Secretaria de Estado da Fazenda - Resolução SEFA - n° 4.270/2010;
Para a Infração 3, o número total de indivíduos é de 1.175 indivíduos;
Adéque-se a multa simples da Infração 3 para R$707.162,00 (setecentos e sete mil,
cento e sessenta e dois reais), com acréscimo de R$28.282,25 (vinte e oito mil,
duzentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos), perfazendo um v,alor total
de R$735.444,25 (sete.cent9s e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e quatro
reais e vinte e cil1co centavos).

c.
- D.

E, observada que foi concedida ao empreendedor a APEF do Processo SIAM n°
07860/2011, recomenda-se o afastamento da penalidade de suspensão de atividade
imposta no AI n° 46487/2011.

Governador Valadares, 13 de abril de 2020

Elaboração: De acordo:

Daniel Sampaio Colen
Diretor

MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos"Governador Valadares/MG, CEP: 3S020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+5533) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018
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Anexo I - Processo SIAM n° 0~027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011
Ofício n° PCH-MUC-RECON-00067/2011

,

'I
1

I (#/jJf/IIÍffl",.
'ifífI CGNSfluç,lo

I
I

I

I

,!

PCH-MUC-RECON-0067/2011
Carlos Chagas. 11 de Novembro de 2011.

À
Superintendinda Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
- SUPRAM LeSft Mineiro •
Rua 28, 0°100 - Ilha dos AraúJos
Governador Valadares-MG - CEP: 35020-800

At.: Superintendente M.arla Helena Batista Murta

Ass.: PCH Mucuri - Processo de LI nO 07299/2007/002/2007

Ref.: Processo de APEi' (DAIA) nO 3027/2007

Prezada Senhora,

Em função das tratativas e e~tendlmentos com a equipe técnica da SUPRAM LM, em reunião

ocorrida em 03/11/2011. apresentamo$'os seguintes documentos em relação ao Processo de

APEF n° 3027/2007, atual DAIA:

•. Requerimento Padrão do IEF;

Revisão d9 Inventário Florestal, Relatório Atual do Desmate.

Sem mais para o momento.

CONSTRUTORA l)VUROZ GALVÁO S/A
~ MoflQ' V..-dtl S(1'lt, lon.~~ QIIos ~,JiIG]f,"-. ~ ~ 55.u )1C!1-1l}6

.

Elaboração: De acordo:

~I .
Luiz Ricardt~:ana Melo Daniel Sampaio Colen -

Gestor mbiental Diretoc
l

MASP 1.305,853-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-498'81 (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
Página 14 de 45



Anexo I - Processo SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011
PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI- Capa

Auto de Infração n° 46487/2011

Processo CAP n° 641381/2018 _
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)

SisFis 10 #88407
Relatório de Fiscalização DFISC LM nO']'~:e4~r"

CARLOS CHAGAS,· MG

PCH MUCURI

PCH MUCURI

I

_ .ti '.'" 'o"" ',' '.

;~~~... ,;~~

INVENTÁRIO FLORESTAL

,­'.i.
!.i_
l­I.
l­,-'.:-­.-l-;.
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio A[Tlbiente Leste Mineiro

Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

Elaboração: De acordo:

~ ~ ".....

Luiz Ricard~rna Melo Daniel Sampaio Colen
Gestor A biental Diretor -
MASP 1.306.853-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+55 33) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendên,cia Regional de Meio Ambiente Leste Min'eiro
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Auto de Infração n° 46487/2011

Processo CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 072099/2007/003/2012)

SisFis 10 #88407
Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048

Anexo I - Processo SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011

PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI - Página 1

••••, ..
I.
•••••••I.i.,.I·I.
I.·
I.,l-,o,.I.
i.I.I.i.t.:.
~.­..•••..
te,
e
i:
!
~.

~

PCH MUCURI

CARLOS CHAGAS w MG

INVENTÁRIO FLORESTAL

PCH MUCURI

setembro 2011

\

Elaboração: De acordo:

~ --l.-

Luiz RicardrJ!.~ana Melo Daniel Sampaio Colen -
Gestor II:mbiental I' Diretor
MASP l.306.~53-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+55 33) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981'
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Anexo I - Processo SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011
PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI-

Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintend'ncia Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018

I(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)

SisFis ID #88407
Relatório de Fiscalização DFIS

r... 2. Equipe Técnica R8$pOI'ISáver pelp Plano de Utílilaçao Pretendida.

AntOnIo de Souza Engenheiro CREM.tG Lewntamento de campo e
ChaveS F~ 83.32110 Elllbofação do nIlatório ,

Rafael Rodrigo Geógrafo CREA-MG EIabonIçIo dos mapas
AnalistaFiaIlo Amblenlal

107.03&'0 temâlicos

5

(31) 3891·7940

EQUIPE T!CNlCA

-
contato@dapllorestal.com.br1_.dapIIore$laI.com.br

T.I.1. Empresa responsável pelo relatOrío.

O"" EnganhaN FlorntaI Ltcta.

Predio Anexo ao Ediflclo da FUNARBE •sln~ sal li 202, Cllmpu$
da UFV. VIÇOSa. Minas Gereis CEP 3657l)oOOO

08.631.223/0001 - 69

EMPRESA RESPONSÁVEL POR ESTE RELATóRIO

CNPJ:

TellFax:

Emaíllweb:

RaZêo Soci8I:

••••••••••••••••••'.I.
1\·.i.
j.
'i.,.'.I.'.'\.
•••,.
•]!t,.i.
~

i•
!•l;
~

Elaboração: De acordo:

Daniel Sampaio Colen
Diretor

MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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Sup'erintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro
Dirétoria Regional de Fiscalização Ambiental

Auto de Infração n° 46487/2011 \.

Processo CAP n° 641381/2018

{Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012}

SisFis ID #88407
Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048'

/

, '
Anexo I - Processo SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011

PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO FLORESTAL / PCH MUCURI- Página 10

, \

4.2..1-~dopII~.IIIoc:Itdu:

A idenlílicaÇIo e dellll'mlnação das parcelas alocadll$ no~ 0C0ITlIU ~

forma a represeotar Quali-quantitalíVlIlllllI1tll 8$ diferentes 1lpoIogi8$ e os estégios

$Ucessionais que poderiam ser encontrados. A equipe lI1iIizou imagens de satéIile

onde foi ,realiZado o levantamenlo dos principais usos do solo e dire<:ioníldo o, '. ;

lançamento das parcelas. I

Para o processamento li análiSe do$ <lado$ obtido's no campo, a àrea da PCH

Mucuri foi agrupada em mnall com caracletislicas semelhantes COIltorme os usos

ídenlfficados. Os Estratos 0uanlitatMl6 foram representados pela Floresta Est8Clonal

Semklecidual e os Paslo Sujo. Já os Eslratos Qualitativos e em cada uma das ãmas

foi felts uma nova cla$$lflcaçao com base nos estágios SlJCeSSionais enoontrados em

cada ume delas, separadamente. Na Tabela 3l11'lCOll1r8-Se a estratlf~' fella

através da visualizaÇAo em campo.

TlIbela 3 - Es visuallzada em camoo.

1 • Ouantltaívo Floresta Estacionai Semide<:ldual • Iniciai - Mela Ciliar 141 54
2 - OU8ntltaivo Pasto SUlo • lni<lial 430.37

3 - Qualil81ivo Paslo Límoo 24579
i-.:!..4::'-.l:!Q!!!;uaI!!!:il.atívo~·~ ~er=alos5l.- +-_~159__
l.- --I -!.T~ota~I~ . ~_.L..~8~19:c29~.J

Os usos do solo idenlilicados foram representados nos 8$ll'8loS utilizadoll no

processamento da amostragem casual8$lllltifocada, ou ~ja, 0$ -"aI'os foram <:tiados

com base no estãglo suoosslanaI vtsualizado na area de inle_ pera suprassAo.

10

"

Elaboração:
.~

Luiz Ricard/{,<iana Melo
Gestor "mbiental
MASP 1.306.853-1

De acordo:
,-

Daniel Sampaio Colen
Diretor

MASP 1.228.298-4
\

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

I

Telefones: (+55 33) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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Governo do Estado de Minas Gerais

Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro

Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

Anexo 1- Processo. SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011·
PCH MUCURI: CARtOS CHAGAS,... MG / INVENTÁRIO FLO~EStAL / PCH MUCURI'- Página 11

4.2.3 - A1ocItçSo el'l*1içlo de~

PalB efetuar a marcaçlk> d8& parcelas no campo. a equlpe utilizou instrumento. \

mélrico de preci$liO (trena). para que todas as pa«:e/as tiYessem mesma dimenslio.

Tod811 as pen:;elas alocadas foram georrefarencla.das•

. M parcelas qUllnti!ali1lllS se caracteriz.am por po$SUlnIm um Ílúmerl:l

sígnfficatlvo de indivlduos de porte arbóteo passlvels de medíçAO de CAP. PllIB isto os

indivlduos tem de apresentar um CAP mlnimo de 15 em. que é o limite de fnckJsão

determinado para o estudo.

M paroeles for~ demarcadas com li utilizaçêo de trena. M parcelas tivenlm

forma retangular de dimensOes 30 m x 10 m. perfazendo uma álB8 de 300 m', O

esquema utilizado para lançamento da pa«:e/a é exposto a uguir.

1° Foi. lançada uma Unha oen1nll de 30 m. com auxilio da.lrena.

r Foram lançadas linhas de 5 m para C8da lado. ortogonal a Unha central. na

l' extremidade e na extremidade posterior •

3" T<Jm()o$8 as coordenadas de GPS do 1° vértice (entra<la <la parcele).

~. Camínhou-se·em qU8ÓlBnlss (5 X30). Inldando no esquemo inferior.

50 CoIetou-se infoonaçóes como, CAP (~15 em): Ht. nome cientifico; nome

popular ~ no mlnimo faroma botAnk:a. obseMIçl)es' de caráter qualitaljYo como

infestaçlo por cipós. principais il'ldivldlJo$ que habitam o sub-boIlque. pmsença de

epIlitas. in1luêndas antl'Opiea$(pr1lSltnça de looos cortados. trilhas abertas. indicloll de

quetmada).

69 Realilou:se uma ráplda·caraáerização doen~ dos fragmentos.

7"Documentoo-se a aIocaÇao das parcelas através de folograf'J8S digitais,.
Na FIgUra 1 encontra-ee o esquema Hustrativo para alocaçao das parcela5 no

campo,

,

/

'Elaboração: De acordo:

Daniel Sampaio Colen
\ Diretor

, MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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Auto de Infração n° 46487/2011

Processo CAP n° 641381/2018

(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)

SisFis ID #88407
Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048

,(

Anexo I - Processo SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011
PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI- Página 12.

I Area da Parcela

.• Vértices da Parcela

Figura 1. Esquema ilustrativo pera alocaçao das parcelas~ campo.

No Tabela 4 aprasenllHe as pan:.elas com raspectJ\'as COQIllerIadas e eslrato

no qual estao Inseridas.

Tabela 4 - Relaçao das parcellls alocadas em campo, ooordenadll$ em WGS 84,
Zona 24K er~_ estratos.
p- c:-.tN\ ..............

1 8OS6a29 ~·.___·A Paa-

2 2771150 8OS5392 -3 211785 8ClS5411
, -• 280299 8tJ52l)11 -5 2lI03OO 80$1215 Pasto Sulo

IniCia! M8íll CiIRl,-:--- .
6 282IlIl2 8052188

F'- _ semi Oecidual

7 285119 lI0526O\1 Pastosu-.

-- 8 286096 1lOS2913 PaolO""'"

9 283000 .llO53OOO Pas/oSuõo

10 I 283000 llO53OOO -1!!!.i9_
11 2&3000 " llO53OOll PesIOSuio

12 2&3000 8O$JOOO P4l1o"'....

13 286500 905300C
FIcnsla _ semi t:lec:id\Hll-~'-Ciliar

1. 2B65OO 8OS3OOO .-
F10IMIa e.lacl~ars.ml Dedouaf-tni<:í81 Mala Cillor

15 2ll65OO 8050000 Flore$la EIl1aclonal S8m1_al- InId8l .- emar

16 2B65OO 905300C
FIoresIa _ semi t:lec:idual-"-.-ClIóIr

17 2ll65OO llO53OOll FloIalà EolacioNl 8eml Oeddual-lnld8l.- calar

18 287000 805<1500 F10IMIa Eslaciorlal s.ml t:lec:id\HlI-Inlc:fa1 .-Ciliar

-'
19 281100 8066000

F10IMIa _ Semi t:lec:idual-_.- caiar

12

( . Elaboráção: De acordo:
- fiJlI J

Luiz Ricar~t~liana Melo Daniel Sampaio Colen
;--

Gestor mbiental Diretor

.- MASP 1.306.853-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

I

Telefones: (+55 33) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935 / (+55 33) 3271-9981
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SisFis ID#88407

" Relatório de Fiscalização DFISC L,

í

., ,'él" , • '
A maioria dos pàsqulsadores, no entanto. tem utmacto apenas três estratos:

supelÍOl'•.rnédío s 'h'lferiôr. 'O-'hlímÍlro 'de eslíatos 'Ocôrrentlis na llóresla é'Uffiâ
pecuUarídáde do poVôam~nto: reIacióOada às difgrençàs em'oói'tlpoÍliçài,de'é$fiéélõs.

retaçóe$~s. restríç6é$·ainbléntãis s'pertÚrbaçOes'antrópicas ?" naturllis

(LATHAM et aJ. t 199&). I'-q
," ','-1

.! [t ~,

Para esIratificar florestas inecjulanea$. em tennos de altura total, Vârio&

~ têm~o jlrO\lÓsiousm~; no entiinto Pâfa estitiabalho'ííimz0u..i>8'õ
• "." _,". ~/J-'" ~;'_ .-; ... ,) "~,,.• 'J.:"_. ",••:' i..-l..

critério~ estratificação~.porSOUZA (1998) e, utiliZado por MARI~-

F'LORES (1993); qúé eSÍl'àtmca'a'floiésúi~tr'êãeSliaiO$~óe'iiltiii'âtct'aI:'"

Es1rato Irftrior - compreende as árvores com altura total (H) menor que a

altura média (Hm) menos uma unklade de d~\lÍo padt1lo (10) das etturas tQlaís, ou

Seja; H«Hm:1o);'

,~ .,,, .. -. ..' ~- ! 4~"*".· '. ~ .... ~ -~.:,""~" ~ > >t,"':"/l .• " ~ y'. ~

Eetrato MédIó - oompreende as árvoms com (Hm - la) :I: H < (Hm + 10);
"' ~; .. "," ... ,. ..:..' '.:$ .'-.~ <;;_,~....... ir. ::Ioo-~ .. (~' .. o '-""

4.4.3.1- V.lor Fitouoc:lológlco .
• ."~ --~ ..... ", •• '" • <

, O valor fitóssocioI6gico da l-éslma' '85pêcles, no ,~ímo - estrato; 'é' a

percentagem do número da plantils,da I-ésima,espéde no j-ésímo'estrato,' em reláçlio
ao número làtal dei plantas: ' • ,", ~ L _', .'~'

• ~ :-~ ,"l': ';' ~ ~~.,_. t.., '. ,,:
, I/~ ' DA" (') D,~ ,D.4) () DAi

D" =-; VF;. =--'- ou VF,,'~ =-'<100 e VF, =- VFi % =--xloo
'"I} A , ..·'<~DTA'~ -,.., ". 'DIA' - .' DIA';' ,'., "DTA~,~.

Em que: níF-número da indhllduas amosttà<los da I-ésima espêcki no fésimo! :", " ~
_. t lIt ~

~-'''' N= ~:Lng' ;" .... ~.;: .,- ....... : at~j i ....

astra~ ir :I!-l i·1 .=llÚ~ lotai de individuos arnostradOs; ~ i'árs~t 1ofIlI"~:' •

. 'àniostfida:em liédare (ha); S= núineiO tõtâl'ds'~ ainostíãdaS; ní"
numero de eSiratoi'de'a1t\ll'li toIál; DAij;' número de'lndivi<lÚÓS pàfhêc!ai1ldâ' i-ésifria '
1,.. ' ' .~'- ..,G" " .0$. • ,":,,,",,.",,, ~ .~,... -.. ;~ ... te ... .:.: ,~'.~ <~ ..

, ..,', P!A = 1:t:1?,~ :"h ''', .:. ,.. ,... ....
espêcki no' fé$JrnO eslrlllo;' ' • ,., }.I ' n = derlsidade' total, "úrnaro' de

indiViduas por~re (íiaj;VFij=~~t« ~~da';:'sima ~péd; no i-ésl~

eStrato; vFF\Jlõt·fitÔS~ÓSlIIX/ abSólUtô' do j-éSirrio 8SiratD; nij '!: ~núMéió de

Inllivlduos da itiíma êspéCíenc;~ êSiraté; Nj =númê:ó de itldiVldúÕs nc; têSi,w
estrato;

I

22

. -
Elaboração: De acordo:

I
/ ~-J '"

Luiz Ricard~:ana Melo Daniel Sampaio Colen
Gestor mbiental I Diretor
MASP 1.306.853'1 MASP 1.228.298·4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadare~/MG,CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+5533) 3271-9981
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Governo do Estado de Minas Gerais
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Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018-
(Processo SIAM/FEAM n° 07:499/2007/003/2012).
SisFis ID #88407
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Anexo 1- Proc'esso SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011

PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI- Página 3'4

•••••••••••••.'••••'.••••••••.'••••••..
•8
8
8
8

'1
8

1
8

,8

il·
:.....•.,:••r,e
kí·

_.-
::Ul " ~ 1::;;:-1
2<nllOHI c ,: ~

:l2OllOHI· ..;.. ·•.. ·· · · · ·..·•·· ~

""'.oo,HI·.. •.. • · · · ·· ·..·· .. :·1
.etl.nnHI·.·· · :.. · ·· · ..· · J

.EOllOHi·· ·.. · •.. ·•• • ·..·.. ·• {

.'OJJOm ..•·• · ••···••• •.. •.. • · j
'1I>JJO .

'OOJJO .

00,00 .

Figura 2. Familias que apresentaram o maior número de indMduos amoStrados no
ínvenbióo. .

Com as maionls riQue.t8$, destaearam--se. 0$ gêneros Handroantfws e TrichiIia

com 2 aspé<:iea As áreas de pastagem apresentaram 0$ gênerO$ Sida, Senna,

SoIanum, lJrocIlJoa representados por 2 espácle$ cada um.

De acon:lo com a II'lSIltIÇao Normativa N" €I, de 23 des~ de 2008, que

atuauza a Usta. Oficial das Espíldes da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinçio, e

com a DeliberaçAó COPAM 085197, que insJilui a Usta das Espécies Ameaçadas da

Extinção da Flora de Minas Gerais, na área inventariada da PCH Mucurí Í'wam de

apenas 2 espécles ameaçadas, á Myracrodruon lJJ1Indfwva AIlemão aa~

Iligra (VeIl.) AJIemao ex Banih..

34 .

-
Elaboração: Qe acordo:

.~""
~

Luiz Rica~:ana Melo Daniel Sampaio Colen . -
Gestor mbiental . Diretor

,
MASP 1.306.853·1 MASP 1.228.298·4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020·700 .

l:elefones: (+55 33) 3271·4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271·9981
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Auto de Infração n° 46487/2011

Processo CAP n° 641381/2018

(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)"

SisFis ID #88407 /. /('f:

Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P2fl~
-'

Governo do Estado de Minas Gerais

Sistema Estadual de Meio Ambiente e de ~ecursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

'J

Anexo I - Pr()cesso SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011 _.l-_~~--'

PCH MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI- Página
.,----~

I~.j I, .
; .. emoslrll<las orOenado6 por Vl%. Em que N =: número de indlvl<fuos. U =: unidades 8Il1OlIlr8is em

'

i, FI. DA '" densidadea~ DR =: densidade relativll. FA =: freqOêncla ab!ioluCa. FR =: freqOénda ref8lí11a.
,. da relativa. ve =wlor de CXlbeltura. e 111 =valor de importAncia.
1. I,--- vc-- ._- VI

N
116 66 67
40 53 33

103 1333
22 40
~ .~

33 3333
22 4667

-7------ _li . 46 67
18 20
8 20

17 20
6 1333

10 20

I'.leo.
le
•:.
i·'.•I.
I::.
le
I.
le
•I:.I.

I!.
i.:.
;.

Elaboração: De acordo:

Daniel Sampaio Colen
Diretor

MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
Página 23 de 45



Governo do Estado de Minas Gerais
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Processo CAP n° 641381/2018
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Anexo I - Ofício n° PCH-MUC-RECON-00067/2011

Processo SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 085263,4/2011 - Página 37
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Elaboração: De acordo:

lfiWJ ~ - ~

Luiz Rica~:ana Melo Daniel Sampaio Colen
Gestor mbiental Diretor

, MASP 1306.853-1 MA?P 1.228.298-4.
f

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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Auto de Infração n° 46487/2011

Processo CAP n° 641381/2018

(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)
SisFis ID #88407
Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048 1_....- ,....

'~i3. 1:.-__

\)7

57

A área do empreendimento engloba áraas matas ciliares inSerida no bioma

Mata AIlênlica. classificada oomo FIomIta EstacioÔal Semídecidual em estágio ll1lcla1

de regeneraçllo. As pastagens ocupam extensas 8re8S desta regia<> restando apenas

alguns fragmentos praservadoa. mas sem ligação oom outros fragmentos li

geralmente bem dMearacterizdados.

o trabalho foi raaiZado oom emba6amenlo ~ificoe em consonâncla oom a

Iegislaçlio vigente no âlTlbüO federal e estadual. estando de acordo com a Portaria lEF

nO 191. de 16 de setembro de 2005. que dlspOe sobre as normas de oonlroIe da

inl~ em vegelaçio nalíva e plantada no Estado de Mlt)as Gerais e oom a

Portaria nO 2. de 12 de Janeiro de 2009. que aia o Documento Autorizalivo para

IntervençAo AmbIentai • CAIA em subsliluiçAo da AIml'lzaçao ll3rB ExploraçAo

FIor8$fal - APEF. l: importante considerar que o trabalho busca prestar conlttlulçAo

para que haja o fielcun~o das obrigações ambientais exigidas por lei.

A oonfiguraçAo da área a ser atingida pelo barramento será de 141,54 N de

Mata Ciliar em esléglo Inicial de regeneraçAo. 245,79 h. de Pastos Umpos. 430,37 N

de Pastos SUjos. 1,59 ha de Brejos e 111,22N de solo exposto. A vegetaçlo

considerada para supressAo. oonslitul-8e de indiYIduos arbOreos acima de 10 an de

diAmetra, perfazendo uma ârea .teliIIa ll3rB supntSSllO de 131 N. oom randimenlo

médio de 7' m"Ih.8. totalizando 10.~12 m' de maleriallenhoso..

6 - CONSlOERAÇOEs FINAIS

o desenvoMmento deste Invenlário florestal leve por otljelÍllO a quanlífocaçio

da cobertura vegetal como subsidio ll3rB operaçAo da PCH Mucuri, lócalizada prOximo

aos dlsbiCO de Presidente Pena e Maravilhas, pertencenta a Carlos Chagas, Minas

Gerais.

••
~••••••••••••••:-
:e•'.I.1.
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Elaboração:
.~...

De acordo:

r-
Luiz Ri.card{Jiana Melo

Gestor Ambiental

MASP 1.306.853-1

Daniel Sampaio Colen

Diretor

MASP 1.228.298·4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+55 33) 3271-4988/ (+5533) 3271-4935/ (+5S 33) 3271-998+
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Anexo 11 - Certificado - LI n° 008 2ª Via
Processo SIAM n° 07277/2007/002/2007 - Protocolo n° 0154821/2010
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Elaboração: - De acordo:
.~ .

Luiz Ricard1~:ana Melo Daniel Sampaio Colen
Gestor mbiental Diretor
MASP 1.306.853-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, nO'146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
Página 26 de 4S



r
J

Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hidricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenllolvimento Sustentável
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Anexo 111 - PARECER ÚNICO N° 294366/2008 - Página 1
Processo SIAM n° 07277/2007/002/2007

Auto de Infração n° 46487/2011

Pr?cesso CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2097/003/~012)
SisFis ID #88407 ­
Relatório de Fiscalização DFISC LM ° P20-048-

=-~
• SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Dm: 2110512008
.~eGRÊ_. . PARECER ÚNICO Página: 1137

Tipo de processo:
Licenciamento Ambiental

1. Identificação

:11

I Poluidor: . ...... ~.

- ) ~Ji'('-:;d;;;nde('l()

Bacia Hídrogrâfica Fe<lem~: ~I~ !"U<:U~.· ti, à':<~. ~C;>'l1:.
.~'.' ..'". ",.-; .. ~,;,:.~.- ... ~.:~:':",":"", ..•. ;. ­

'.r

Rua 28, N"IOO, Ilha dos Araújos, Governador Valadares, MO·- CEPo 35020-800
Tel: (3-') 3271·4988 • Correio Eletrôoico: copamlcstc@yahoo.com·.hr

. t

"-L-_.,.,-- _

i

I
Elaboração: De acordo:

~ ,...
Luiz Rica~,r::iana Melo Daniel Sampaio Colen

Gestor Ambiental Diretor
MASP 1.306.853,1 . MASP 1.228.298-4
-

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

'Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
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Processo CAP n° 641381/2018
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SisFis ID #88407
Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048

Anexo 111 - PARECER ÚNICO N° 294366/2008 - Página 2

Processo SIAM n° 07277/2007/Q02/2007

-

~~,. ~
SUPERINTENDêNCIA REGlONAí.DE MEIO

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO stlSTENTÀVEL Data: 2110512008

_!UI~_ ... PARECER ÚNICO Página: 2137
\

2. Histórico

Vistoria: Relatório de Vistoria:

I
Data:

( ) Não (X }SIin N° 5 - 26812007 13/'2]2007'

Notificações Emitidas N°: # Advertências Emitidas N": ltIti##t#IMultas N°:
. ;; .. rift-

Rua 28, Na 100, Ilha dós Araújo~ Gõvemãdõ;V3.iãdMêS~M(f:-ê·EP:35020-800
Tel: (33) 3271-4988. Corteio Eletrônico: COpamICsle@yahOO.com.br

, \

Elaboração: De acordo:

Daniel Sampaio Colen
Diretor .

MASP 1.228:298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+55 33) 3271-4988/ (+55 33) 3271-49~5/ (+55 33) 3271-9981
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Anexo 111 - PARECER ÚNICO W 294366/2008 - Página 3
Processo SIAM n° 07277/2007/002/2007

Auto de Infração n° 46487/2011

- Processo CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)

SisFis ID #8"8407

Relatório de Fiscalização DFISC iJl"'lJ~o"Io<'I"'1l~

- ,

§G:
SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL DE MEIO

~~----.( AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Data: 2110512008

J:1r.~~Q.., : PARECER ÚNICO
Página: 3137

-

o processo encootra -se formalizado e parcialmente instruido com a documentaç:Jo

exiglvel, uma vez que não foi apresentado o registro(s} do(s) imóvel (eis) onde será

implantada a PCH, vez que o empreendedor está ~ negociação com os propr\elâríos das

terras,

Enlretanto, a falta do citado doéumento não inviabiliza a conclusão da análise deste

pedido de LJcença de Instalaç:Jo uma vez que a Resolução SEMAO N" 723 de 19 de março

de 2008, que altera o artigo 11 da Resolução SEMAD N° 39012005, diz que a implantação

de empreendimento,ou àÜViáade'';ue '(!ependa da negociação da propriedade ou posse da
~.. ,>;< -. ~~ ~~ LI'''~ ~ "j .. "">.

área, objeto.dáÍícenÇa dé'r,ó;iálaÇão, .tiliá a APEF. ~rectada quanto ao mérito do pedido•
..- _•• ~...';.. {"'t4 ",:. ~t.. ..( ~. ~ .t ~ ,-.I. f· f./ ..

com fundàmento na .ápresen~ção, da De<:lar:ação.de Responsabnidade e Compromisso.
-/,.... '......._ l'~' :~ -;;.-\..~ . "'~"'. ,!,:...,."~.""",,.-\.'

onde:a supressão 'e/oo intervenÇãó, propriamente dita, ficará condicionada a apresentação
,'•• ;: .. t"' ~ f;'~ ~ .~ :-:. l~"'"

da documentação faltante. ..:.,').
. ~ .' ..)' ".-.':/" '7l-.. ...... .

'. , O empreendedor apresentou a Declaração de ResponsabMade e CompromlSSO, nos
(~ ...... _\ .• ..01"-1'. ~,. .J:!t.,,«.~

'moldes do anexo único'da Resolução SEMAD:N°'72312008{comprometendo-se a realizar
... ",' 40..... ,..~-. . }\ • .;"ú\... ·.',· y-"'t....- ~ '·4••~."": .-r;.'"

, a$ óbras Inerentes à supressão de vegetação n.atlva ouplanlada:e/ouJntervenção somento
'.' ,:y .', . '. o''4M-'"'' "»'~.~''''''''; , .

aPós a 'entrega do (s) registro(s) de iníóvel (êis) da área, Conforme condicionado no Anexo I.
_.... '. '~·l 'J"'"
item 01:. ,'"

•>;' ; '<O :'I~sjituto do Patrimônio HíSt6rico e Artlstico Nacional - IPHAN manifestoo-se
.. 4 • > ''':;,1'_
'favorà~el à çoncessão da Licença de Inst~lação, no que sê referj!, às questOes de proteção

• .r~", '-.4'i~_r'" :«~Y·" ...
epreseTvaçãodopatrfmõnloarqueol6glco,.,··n.:.~. ",' "."7. ;.:..'/f
.. ,\ "'N\ . ~A "'~"'~ "fi "\.'- ::.' ~ •.::., \ :.,.{ •

• ;. ~u.mprindo o Que preceitua a Lei Estadu~j;.n· 12.8 2198:;~m.seu artigo 5', § 1', o
, • ,. ~ .. ~~ ,{... . ''\.'. ......·:M..(!t

émpreendlmentoleve seu Plano de Assistên9~ Social - PAS'àprovado pelo Conselho
. ' '. .,... ~ __ "~'.', ,,'I.. . ,;; ,"", .

Estaoual:de'AsSistênc!a ·Social.-·CEAS;Côrifó'ime Resolução n' 184, de 19 de maio de

2008:~~,t;~,i";~ :i'f:~j.r:_~.:~~'.~,·~r:.~~:::~~~ .
Foi'recon~ pêlaiFuÍldaÇ'ãO éúlturâl 'P.àiniâres na Área de Influência Oirela da

-$ '.'" t·' ..... ~:.•, .:...\:' "(; -4J .~""' ~ .... \ '. '

PCH Mucurf. tima.,'corTllJóiclade :de lauÍlombôias,' '~ob a denominação de Comunidade
, ' ...:....A·.-~... · ...~~. »-1/', ',- :,,;,..'

aui[pmbOla de Córrego Pa)me1ririha..ino'livo pelo qual se fez necessário a manifestação da

Fundação sobre a Ucença de instalação,

Rua 28, NO 100. Ilha dos An.újos. Governador Valadares, MG - CEP: 35020-800
Tel: (33) 3271-4988 • Coucio Elcl:rônico: cop:unkm@yahoo.com.br

Elaboração:
;0.__

Luiz Ricar~Viana Melo
Gestor ~mbiental

MASP 1.306.853-1

De acordo:

Daniel Sampaio,Colen
Diretor

MASP 1.228.298-4

-
Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+55 33) 3271-4988/ (+55 33) 3271-.4935/ (+55 33) 3271-9981
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Anexo'lII- PARECER ÚNico W 294366/2008 - Página 4
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, I

Através do ofício nO 3861D?AlFCP/MinCi2008, a Fundação Cultural Palmares foi

favorável à liberação da Licença de Instalação em favor da PCH Mueuri, solicitando a

Inclusão das condicionantes de acoma com Anexo I, Itens 34 e 35,

O empreendimento PCH MUCURI, pÕr ter aulorização expedida pela ANEEL anterior

à Resolução 'nO 13112003, está dispensada da solicitação .de outorga por tratar-se de

aproveitamento hidrelélrico em rio federaL

4, Introdução ~" '!li. Li~:ifr:':;:;ilT.2"
~'~.:}Jf.,..~· :~:.:""'r·."~ < y '.;;;.·tio, '~J:'

...oi "f.... ,-- -:~t·"'f .....,~t~rJ..9 'f.y 11;<'$' ~;,r .~:~~:)''o
,?;;~~e;;~i;thf~~;~~,íi~~~r' :'J~?de Lmença de Instalação (L~ para

atjviga2~~ :?e" ~a~~gen~~de~Geração- ' Hidrelétrica, conforme DN 74104, A

PeqLle'na:cénlr~(hlidre'iérrica • PCIi Mu a Instalação 005 municipios de Carlos
, ." :;',",;.';' ( :';~'+.tl" .~~ ""

Chagas e Pavão, de forma a permitir o aproveitamento do potenciaLhidroenergético do rio
.'}: • .;:. 'v -"''}; ""' ,:H ·,L...4,.. ...~ ~~,...:'" ,

,~Mu9~ri:: ~ôb,coórdenad8S 1"(0 35' 42,2~ de !atittid~,S ui ~ 4,20;59'.:ni<1~longitlideOeste,
~,( "'.'" , " ~ . ... " '-;'-1.",,* ~ '" ., '~'. Jo'o:\.~, ~< ,.~
r"; i ,> O ,élreuito hidráulico de geraçao H Mucuri pOSiciona:se naombrelra direita e é
..'~1>1<'? ~.l..' ": J:. ,J-t ,:~.~"'.:,.,~~,.t~~-~'

;:.~~s~!~id~;por uma tomada d·â9uaf~f.9gravldade, apolando..se em rocha sã. contlgua às

f: .estruturas ,da barragem e do vertédouro .e interligada à casa de força por três condutos
,.( ~i:"'i ',,;'!" "-,,' .

'~orça(jos de aço, um para cada unidade de geração, Complementando o circuito hidráulico,

"hã'o~,n1tiJe fuga que restituirá as v~~~'t~rbl!.;adasao:i~i\dqo rt<,?a jusante.

~\A ;:';$~ de força é do tipo abrigada~~;~p.~~ácorh'.trê';'túrtli"à{.Upo Francis de eixo
~ .'.... >""1''''. ~..;~:l~~~ ': "i ~.•':t>"'i:'~~ :" -:

, yertícal .de·~7,5MW cada e capacidade lotal~ihsta!ada de~ 22.SMW," e tem suas áreas
......:. >~ ~'.;' ~;•. :.'. 'WW -.:~r{ /1
dlstribuldas'em::' transversalm&nle. de montante parajusante: galerias {de ventilação, de

....., ~<t.~ • ~: ....-r~. .': '. ;'~''''':. . ....r.~.~,;.:;
cabos, elétrica,. niej::â.nl(;a'.~,ºE! .con :~rviç()s)'e acesso principal; , longitudinalmente,

.". . <;'-', '. ~," ,':.' ,":-: ~:. ',.< A ",~~ ~~.('·.1, .. :':: .~~~.~ +...:>:'.z.::J":-...
da dlreíta;i>àra 'a',es(,u'errJ.,a " ilf:iànte:':,blo&> de. serviço (área de montagem,

....l,} ',' "'; ~,:,~"" ': ~.~ i:'\', ,<'~V<' ~"',...>t,. 'l,,::1t ,
almox.arifaaó iltê:} ê blocos' das (aà:1a.3),'.'. ,'{•

. .... 1'~"·:,.':·.~·"·~i·';'. "';""~"-<.:~;;"f'~'~~","I<".,
O sistema' extravásor" tambêm'!ocaliiâdo;na ombreira direita, é constituldo por um

"',~.J-,; .,}!, $f, .... :"'.'_ ~,f1, ',...

canal de aproximação e o vilrtêd6uro dês~perficle. cujos três vãos serllo controlados por

comportas segmenloj A calha escavada em rocha e revestida em concreto em toda a sua

Rua 28, NO IOll, Ilha dos Araújos, Gávemador Valadares, MO - CEP: 35020-800
Te!: (33) 3271·4988 ' Correio Eletrãníco: coparnlestC@yahoo,com.br

-.:.1. ..,...->-- ._. _
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dispõe. entr41 outros. sobre outorga de direito de uso de recursos hidricos para uso de

potencial de energia hidráulica superior a 1 MW em corpo de água de-domlnlo da Unillo.

Apresentou. ainda. a Resolução nO 749 de 18 de dezembro de 2002 da Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que enquadra o aproveitamento hidrelétrico Mucuri.

na condição de PCH e autoriza a Construtora Queiroz Galvão S.A. a estabelecer-se como

produtor independente de energIa elétrica. mediant41 a exploração da referida PCH.

localizada no Rio Mucuri. municípios de Pavão e Carlos Chagas. MG.

Cumpre esclarecer'que à'ReSóluÇãéi'no• 131 da ANA estabelece em seu artigo TO que
"'./" .~.1 '.4l..:. •. ~.... ....~. ;....,;.:: ,:: .•:

os detentores 'de concessão 'e.da autorização:de uso de potencial de energia hidráulica.
.jJ. 'i,.; .~~ ~ '., • .--t~ ..-:,..~ ~.-.:,.~~~}~;,~' -.. .I

expedidil5 _,!lté a.data da"r~sOIução. ou seja, .11 de março de 2003 estão dispensados da-
l' 7;,-- _7..... --;,\, ..-'" -~ ".~ • - " ..:t t,. ,..

solicitação de oütorgiÍ ile 'direito"'dê'ÓSo dós feC\irsQs hidricos. _
l'.;, "t" ~ -.:.{' •. ;~:~ ••. ~.;.- -- .....~&. '%..... "-1•
. /.Assil!J. ·ó.!'lmpreelÍdjmento PCH MUCURI. por ter autorização expedida peta ANEEL

,a~t~~or a~~~.~ no 13112003. está dis~njk~ da soIíci:.aÇ~'9êoutorga por tratar-Ge -

, de' aproveitamento hidrelétrico em rio federal:. '.. ~~', .... '''''':.'.

. 1~;: .. ',7," i~:;:,~;'~';;" '
, 8: Da'Autorlzaçáo Para Exploração Flol'ell'tal

;: ~,> 3.f /. ';-
, .• ; ~ ,- F~ inventariados todos ~s'indivíduos arbóreos .existéntes a margem direita do rio
~... ...... __ • 'o- • -t-~....

, : Mucu'; noJo locais de construção da bâJfâ'gem. suasé.~truturas e canteiros de obras.
, .. 4 ,';' ~ • '''l;~t' ," r.. !"', j ::::<.~ íi,.l~· ,~;~ .....

representando as duas margens, em função da. slmdaní1ade q~s .<;aracterlslicas de ambas.
t. I,. ,'\ ,"f<",;"-'\ . I ~r..';tf,j.· ,..w' "~~~ .. >~.~y~~~~,
,Foi encontl'3<lo um volume total da populaçAo<da ·97.8886hi'lha, éonsidarandc>$e que a

to ...~' ,,':. "",~,~ ~...~ .".\, ,

área' li ser .desmatadll na margem direlta será,de 0.1 ha e na mãí'gem esquerda será de
~ ,. ..-..:, '''.,". ":"'~ ol"1',l- \?,.

1.0ha/o vbfum~"aserfétirado,correspori1J;;"à"t108m3
, Os valores médios detectados no

'~..;.: 7.'~.:::'~*'''~' _;;~. ~-.;: 4:., ,~~. ~
inventário foram de 34 árvores7hà e área bàsal de 3 ,9144rrf/ha.

";;. ~~ ... 4.- _;4, .;~( • "':t-:-. '.' \1....; : ~f~ ~:.:.e .,:_.-;~.'~~

O emP!'ee,!1din:~lJt()lapre~~~·ulll..PrbJe!~:~Técnico de Recoo:ltiluíção da Flora -

PTRF da PCH .Mué'tril .~ :o~eliVg' '!~~p'r?.movér· o 4lnriqu~imento dos fragmentos

florestais elÚstentcs e r~Í1&-es~iriênt~'d;S m;rgens do reservatório com espécies nativas.

VISando assegurar a qualidade ambiental deste recurso hfdrico e ainda promover a

-Rua 28. N"IOO. Ilha dos Araújo Governador Valadares, MG - CEPo 35020-800
T~l: (33) 3271-4988 - Com:io Eletrônico: copamlesle@yaboo.com.br

,
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conservação de espécies vegetais e animais e a manutenção da diversidade genética' na

Area de Entorno do empreendimento,

O PTRF contemplará a recuperação e reabilitação das áreas desprovida,s de

vegetaç30 florestal na faixa de preservaçílo pem>anente - APP do futuro reservatório.,

considerada de 30 metros em todo o entomo, Ficando. contudo, condicionado à execução

do PTRF juntado ao Processo, conforme Anexo I, Item 33,

Para a implantação do empreendimento que ainda depende da negocíação da
• ~"t.:t':-'

propriedade ou 'da érEia, ça de hstalação, a APEF será apreciada
1 ,I' '.' .' ',,~~:-:'f. <~\-<.:..-' '.

quanto ao mé o (. pêdido, apresentação da Declaração de
.,.~-!:".:".,>'.:>~ ~ ..::..~,j',-,,:,,;;ç:.t •

Responsabilidade eC6r)Íp " " .' elou intarvenção. propnamente dita,
,#'4,. -::,"<..d.::! '~:?i . " ~:."t.'(c;..>t·": ,:'i

ficajá:.~ndicl~ad~;a'~~~ , -.d~~st~f)~ção faltanle (registro(s} de im6ve(eis)

da(s) área(s} que sofrerão supressão vegetal};de acordo com o Anexo l, item 01,

J.;~",,::,~:~~j>~. fi: .~*~:r~,
. 1l.Carâcterlzaç60 dos Biótopos , ~;'j';!:+>,,;""~~

I,:.ir :',;i':~ ,/' I \~~;:éL;iJ~~
f' 9J"lo~ I ."
:~ ~..~ ~l~/ '~:>~:.J

,;y .'Originalmente, a cobertura ';àgetal da região onde se sllua a Area de influência (AI)
(' . ,\irIS;-;'.·,.' ~,.; i*~~' .-.: ~

t <lã:PC~ Mucuri era constltuida por Flo(~$!~~ íonais:.s ,clduas. pertencentes ao
~' :-,' ~,;s.,.",. "'~, ~- I. r; "'~."
'. ,bionia.:Mata Allãntica, As formaçôes vegetais . da interação do-

'.... .;'''.~. • .~'~~:,;t. J

'réievo dissecooo com altitude variando ,entre 200 e:SOOm e dô" m período seco que
~. ". ':. " . "l"'b.'~"'" '~1"'" +;.,. '<,:::;

vàiia ,de 3 a4w

niéses, a estrutura floristíca das matas semidecf ilS é caracterizada pela
'. .:.~~. :~-,.:: ,~~"t. \".'-, . ~,~·ft~· ),

prese~~ ~.e'~!y/~,de:~~:::~~~:4~::;~~~~1IJur~~~as por epifitas pertencentes ao grupo

das Pteridofj~s"e,~as·[~m,!h<l~,.{.Bromf!~a>c:eae;~p~\J~daceae,A elevada bIOmassa e a

riqueza d~ésp;cí!ist~lió'{j~~t~úes 'b~sterrikÀpesar da dominância das florestas
..r, ~:;';r.: '~.':>~' '~;)i( A""..... ~'·~·l·.: ..:~:;·;$·.-.("rpw"

semidecíduas, era'éomum)il' Presença, de Jormaç6es perenilólias nos locais mais 4mldos,
"\i.i~ F"'~ <',~~... ," :.;J{,,' ,." ,,~?,

como nascentes e margens dos ~rsbs'd'água, Estas duas tipolagias se dife~enciam pela

caducifolia, em 20 a 50% dos individuas arbóreos na primeira, enquanto que,.na segunda,

I
t
J

LL<:.1- --'- ~

i

I
,I

i

- ,

-

Elaboração: ~ De acordo:

<tDt
Luiz Rica;1:rViana Melo Daniel Sampaio Colen -

Gestor Ambiental Diretor

MASP 1.306,853-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

Telefones: (+5533) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 33) 3271-9981
Página 32 de 45



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental

Auto de Infração n° 46487/2011
Processo CAP n° 641381/2018
(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)
SisFis ID #88407 •

Relatório de Fiscalização DFISC LM n° - -048

Anexo 111 - PARECER ÚNICO N° 294366/2008 - Página 33

Processo SIAM n° 07277/2007/002/2007

-~~
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Anexo I: Condicionantes para Licença de Instalaçio (LI)

ITEM DESCRIÇÃO DA CONDICIONANTE PRAZO

das Executar cronograma fisico
juntado ao referido Projeto

"

Antes de realizar as obras
inerenles à supressão de

vegetaçãO nativa ou plantada
e/ou qualquer inlervellção

Executar cronograma físico
juntado ao referi<!o Projeto

01 Apresentar registro(s) de imóvel{eis) da{s) área (s).

.;. ~;:.: <~}:rr~... .' .. ',
04,j; ~~.r do 'Projeto de Resgate d~t~~~;~;L ., \.~;,!t~~~,;':':::;:am;~~~:

~'" '. : I ,. , <,.'~'~~~~, '~~:t~:;' o' .>~~
'>05 .' Execução do 'Projeto de ,.,Monltoramento \la':;; Executan:ronograma fisico
" '. _.1 Vegetação no Entorno do R~rat6rio·. .''; Juntado ao refendo Proj~to

\.

Rua 28, N"tOO, Ilha dos Araújo$, Governador Valadares, MG: CEP: 35020,800
TeI: (33) 3271,4988 - Correio Eletrônico: copamlcstc@yahoo.com.br
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Anexo IV - AUTO DE INFRAÇÃO N° 46485/2011- Folha 1

Processo SIAM n° 07277/2007/004/2012
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CONSELHO ESTADUAL DE POLITICA AMBIENTAI.

URe LESTE MINEIRO

ÍNTEGRA DA ATA DA 71' REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM: 1610812011

1. Execução do Hino Nacional Brasileiro, 2. Abertura pelo Secretário de Estado Adjunto de

Melo Ambiente e Desenvolvimento S vel e preSidentie..dia.ui'R.CJ_Cio.PiiA.ll\.f.Le.s.te
Mineiro, Dr. Augusto LEONARDO
_1!I1Ií••!!IIiII_ - muito boa tarde a lodos e a todas, eu peço aos

enlJores conselheiros que tomem seus lugares para que possamos dar írúcio a rl"lmião. verificar
se bá qUOl1lm regimental. então llllútO bem. havendo quorum regimental vamos dar início a
nossa reunião J3ASmim com a execuç< o do Hino Nacional Brasileiro. Mais IUlra vez muito boa
tarde a tod (folhos "O gravarão) Valadares, agora pela segwllia vez na condição de presideme
suplente dess.1 UlÚdade Regional Colegiada, para aqueles que não me conlJece ainda, Uleu nome
é Leon,lrdo etou exercellllo a fWlçào de superilllcndentc regional de
regularização ambienlal da Zona da Mata, na SUPRAM Zona da Mata, COIll sede lia cidade de
lJbá e por cOllta da decisào do ecretário de que os supenntendeutes presidam a URC's de
outras regionais fui designado pra ser presidente suplellle aqui da 'RC Leste de Minas e por sua
vez Ora. Maria _ foi designada pra ser fi presidente suplelllé da URC ZOlla da Mata. trago
mais uma vez wn abraço do secretário Adriano e do presidellle dessa URC secretário­
adjunto Dr. Augusto vamo dar inicio aos nossos traballios já passaudo para
o item 3. omunlcado dos Conselheiros. Está abelta a pala\~lI. JOSÉ•••••••"
fUNDAÇÃO RELlCTOS - eu queria ressaltar aqUI UUla decisào da justiça que delennínou ai
em IUllÍJlar a suspensão de todos os procedimentos de licenciamento ambiental das licenças já
concedidas pras centrais hidrelétrica PCH'. de Quindim, SUlnídouro, Brejaúba, Monjolo, Sete
Cachoeiras, Ferradura e Ouro Fino, entendeu-se que o risco de colapso ambiental que pode vir
ocorrer na bacia hidrográfica era mais iUlj>OlTante que a produçào de energia hidrelétriCA
ploduzida por aquelas unidades, sabemos que existe lIma exigência do COPAM que se faça wlla
avaliaçào prévia do impacto produzido por essas bidrelétlicas na bacia do rio Sanlo Antôlúo,mas
entendemos que esse estlldo deva ser estendido pra toda bacia do rio Doce. seglllldo o plano
illlegrado· de recursos hídrico da bacia do lio Doce tem previsto ou já estào lllstalados cerca de
61 lIIli(lades de geraçàn de energia elétrica, snmenll: )la pauta de boje nós temns dois processos
reativo a ceutrais, pequena centrais bidrelétricas, entào nós sugerimos, a F\r:udação Reliclos
sugere que se analise a IJossibilidade de SIlSPeJ.lsào desses projetos de licenciamelllo dessas
lUlidades até que esse estndo se'a efetuado no âmbito da bacia do lia Doce como um lodo.
LEONARDO SUPERINTEN'DENTE ZONA DA MATA - o'
mais alguélll por favor. Denise. DENISE _. FIEMG - bom, queria apenas
me apresentar aos conselbeiros, sou a nova conselheira da FlEMG em :;ub tituiçào ao Bnmo que
se desligou da casa. estou aqui nessa URC' como representallle pela primeÍlll vez,jâ assisti outra
reuniões aqui e espero até mesmo coutliblÚr com os trabalhos da nídade Regional Colegiada
aquí do Leste Miueiro e no que for necessálio uma ajuda, auxilio aos outros consellJelros a gente
também está a dispo íção na FlEMG, obrigada, LEONARDO
SUPERINTENDENTE ZONA DA MATA - Illais algllém? LEONARD
MINlSTERIO PÚBUCO - bem. primeiro dar as bois vindas aos colegas Denísé, Sr. José
_ eu uão sei se o senhor e lava aqlú na úllillla, IIlas é porque eu não estive na últíma, eUlão
é primeira vez que uó nos encontramos aqui, entiio dar a boas vÍlJdas ao selú.lor. seja muito bem
viudo. Essa que 'rào que o enhor se referiu das hidrelétrica , apenas registrando aqlÚ porque é

(1)6
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'16 luna coisa que fo~ li objeto de decisão dessa própria Unidade. na penúltima reuniào ué. algllus
47 processos de hidrelétricas vielllll1 naquela reunião, foi a de niuuero 69 né. e o cOllSeUlo ele
4 conv,elten em diligência o processo que estava pautado e ao término da reuuião o conselho
49 deliberou pela necessidade de um estudo integrado né, de um estudo que colllelllplasse os efeitos
50 siuérgicos e clUll\llativos desses empreendimentos. no lIlesmo sentido dessa decisão que o senhor
• I está referindo foi deliberado aqui adminisrrativamenle. uo âmbito administrativo pela propna

'nidade Regional Colegiada, então como o senhor não esteve aqlÚ uessa reuniào sõ gostaria de
53 fazer o registro dessa decisão, e a decisão e1I1 questão ela referiu todos os rios ou atinentes, as
54 ub-bacias da região da Unidade Regional Colegiada, entào rio Sua sui GnlOde, PÍrdcicaba e o

5 outros agora não me recordo, todos eles foram citados ué, como/foi fi:l:ado um prazo de wn ano
56 pra que eja apresentado esse estudo pelos eIllPreendedorcs ou por qualquer, pelo estado. QllelO

7 Qller que seja, mas que eja apresentado esse esllldo C.QIDO WlJa cOIldição para que o conselho
possa ter conhecimento dos impactos Rmbielllais. especialmente esses • t

9 entào posSam deliberar nos futuros requerimentos de lice.llça. JOSÉ
60 FUNDAÇÃO RELICTOS - o processo não foi interrompido ué. porque hoje na pauta nõs temo
61 dois proces os relativos. um em Antônio.e outro no 1UCllrí, um no Pir1lcicaba e OUlrO aqm
61 00 MUClUi, a gente acha que é mais prudente que esses procCSSQs aguardem e e tudo, o
6.3 eIllPreendedores tem pressa. mas eles podem colaborar para que esse tudo saia mais râpldo
64 possível, lUas eu acbo lOuito aniscado e muito temer8rio nós con~ennos licença para alguma
65 cotsa que a gente não sabe e n.~o tenha avahado na ua tot . aetos ambll~ntalS

66 proveuicnres dessas construções. LEO 'ARDO
SUPERINTENDENTE ZONA DA MATA - mais alguém. ainda no Item 3 eomlUlicado do

68· conselheiros, não havendo maís nenhlUn comunicado. passemos ao item 4. E. iUlIe. da Ata da
6 69' RO de 19/07/2011, vou retirar esse Ítem de paUla porque a ata não foi disponibilizada no ite
70 da SEMAD. portanto os senhores não tiveram acesso e não podelO por conseguinte deliberar
71 sobre a ata. De acordo eolO a tnetodologia que nó estabelecemos aqlÚ jã desde a rClUlÍào passada
72 vou proceder a leitura de todo o. Inocessos, solicito aos senhor,-s Qlle telllJaIO atenção para que
73 possam pedir de taqoes naquele itens que foram lidos ou pedir vistas, se. for o caso, e logo em
74 seguida aqllelL-s processos que 11.10 fOllllll objetos de pedido de destJlque ou de vistas orào
75 uuediatamcllte votados, ok. Item. 5. Proce"'~o ,\dminJstrativo para exame de Licença Pré'1a
76 concomitante com a Licença de Instalação: 5.1. Antônio Dias Energia S/A - CGH Antônio
77 .-Barragens de gel'2ção de energia hidrelétricas - Antônio Dia MG -PAlC~
~ ~009/002/2011 - Classe 3 - Apresentação: Supram 1-1\1. LEO ARDO _
_ _ MINISTÉRIO PÚBLICO - o Ministério Público vai requerer vístas desses autos.

O LEONARDO~UPERl1'o'TENDENTE ZONA DA MATA - mais
• al§uém?D~~ FIEMG - FIEMG. LEONARDO_ 1••Ii•• SUPERINTEND~'TEZONA DA MATA - item 6. Processo Admlnlstrath'o

3 para exame de dendo a Ucença de Instalação: já csclareço que esse itcm será retirado de
" pauta. 6.1. Construtora Queiroz Gah'âo A - PÇfl l\Iucuri - Barragem de Gera ão de
5 }::nergla - IDdre.lélrka - Carlos Cbagasll\fG - PAlCOPAMIN' - 0729912007/00212007 -
6 APEF ~ 302712007 - Classe 5 - Apresentação: Supram LM. Esse processo está sendo
7 retirado de pauta por solicitação do empreendedor para que se proceda algt1llJas adequa ões na

sua an.ílise. Item 7. Processo Administrativo pal'2 exame. de Llce.nça de Operação: 7.1. ale
- Estocagem e/ou comércio atacadista de produto quimJcos em geral, fabri ação d

expio !vos, de.lonanles munIção para caça e desporto e. fósforo de. segurança - hablral lG
- PAlCOPA.,\tIN· 00119/1986109812010 - Ç1a e 3 - Apresentação: Supram LM. Destaque
con elheira WAleska. WALESKA I UNIVALE - eu !lo tAria de
algumas explícaçõcs dos técnicos sobre. LEONARDO I

:!lI 6

" .
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Go\'rrno do Estado dr Mloas Grrab
St'<Tdalia dr E$tado de Melo Ambirote e Deseovoh1Inento 50"eot*ve!
Superlnteuil~llrJa Reglollal de Reglllarl%aç40 Ambieutal do 'Leste Mluelro
SetTetlllia EXt'1'llllva

Conselho EsI~dual de Polil'lca Ambiental- COPAM

o Conselho Estadual de Politicn. Ambiental - COPAM toma pública as DECISÕES detennínadas
pela 76' Relmião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Leste Mineiro, renlizadano dia 28 de
fevereiro de 2012, às I3h30mÍll" no .Auditól'Ío da FIEMG - Av. Brasil, n.· 4000 . Centro .
Governador Valadares/MO, a saber: 4. Exame das Atas da 74' RO de 30111/2011 e 75' RO de

,20112!201I - APROVADAS. 5, Processo Administrativo Adendo a Lice.nça de hlStalação: 51
, Constnnora Queil'()z Oalvào SIA I peH MUClllÍ • Banagem de geraçào de energia . hidreléttica .

Cnrlos ChagasiMG - PAlN° 07299/2007/002/2007 - Classe 5 - IutelVençào Ambiental J:'AiN°
007860/2011 - Apresentação: Supram L"I. DEl''ERIDO COM CONDICIONANTES,
VALIDADE: Ali: 06/06/2014. 6, Processo Admiuistrntivo para exame de Licença de Operaçào:
6.1 Ambiental Engenharia Ltda, • Ttausporte rodoviário de resíduos perigosos - classe I ­
Timóieo!lvfG - P,VN° 02457/2010/004/2011 - Classe 3 - Apresentaçào: Supram L\1
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDAm;: 06 (SEIS) ANOS. 6,2. Hy Brazíl
Energia S/A . CGH Conellte Grande . Barragens de gera'ião de energia - hidrelétrica •
Guanhàes'MG • PAlN" 2178212009/00212011 • Classe 3 • Apl'esentaçào: Supram Ui.
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE; 06 (SEIS) ANOS. 7. Processo
Administrativo para exame de Licença de Operação Conetiva: 7. I Auto Posto Usímec Ltda, - Posto
revendedor de combustivel -lpaJinga/MG - PA/N" 01228/2003/00612011 • Classe 5· Aprescnl11çào:
Supram LM, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALiDADE: 04 (QUATRO) A..l\iOS.
7.2, Elllalto Estruiurds Metálicas LIda, " Fabricação de estruturas metálicas e artefatos de trefilados
de feno. aço e ,te metais não-fen·osos. usinagem e. Caldeiraria Leve e Média· Timóteo/MG - PA/N°
25473/2010/003/2011 . Classe 3 - Apresentação: Supram LM, CONCEl)IDA COM
CONDJCIONAN1:J:S, VALlDADI-:: 06 (SEIS) ANOS. Apro"ada altuação da condicionante
n" 06 do parecer únlto que passa a ,'lgol'ar com a seguinte redação: "Apresentar a Supram
I.M, até o dia primeiro de março de cada ano da licença, cópia das notas Dscals comprovando

'o recolhimento e desUnaçiio Dnal dos res'Íduos gerados no empreendlménto, juntamente com
documento de regularização ambientai das empresas responsá\'eis. Prazo: Durante a vigência
da LOC". Aprovada a exclusão no Anexo 11, no tluadro do Item 1 • Efluentes Liquidos a
seguinte redação: "Local de amostragem: montante e jusaotc (50 metros) do ponto de
lan.çamento no corpo hídrico receptor. Parâmetro: DBO, on, pH In natura, temperatura, ,cor
\'erdadelra, sólidos suspensos totais". 8, Processo Admioistrnlívo para exame de Revalidação da
Licença de Operaçào: 8.1 Celulose Nípo-Brasileíra S.A • Cenibm - Postos revendedores, postos de
abastecimento, úlStalaçôes de sislema l'etalhista • Belo Oriente/l\.1G· PA'N" 0000311977/041/2011 ­
Classe 5 • Apresentação: Supram LM. CONCEDIDA COM COSDICIONANTF;S, VAI.IDADE':
06 (SEIS) At'l/OS. Apronda-a!teração da condicionante n' ~ do Jlarecer único que 'passa a
vigorar com o seguinte prazo: "06 (seis) meses". 9. Processo Administmlivo para exame de
Alteração e Pron'Og'dçào de Prazo para Atendimento de Coodicíonmlte da Licença Pré\ia: 9.1
Usinas Sidenu-gicas de .Miuas Gemis S.A. - Usimiuas - Feu'Ovias. siderurgia e elaboraçào de
produtos siderúrgicos com redução de mÍllérios. iuclusive ferro-gusa, subestaçào de eoergin elétrica

'. lpatiugafll.1G - PAIN° 00038/1983/137/2010 . Classe 6 . Apresentação: 8upmm LM..
DEFERIDAS. 10. Piocesso Aduúuistrativo para exame de Alteração de Condicionante da Liceuça
Prévia Concomitante com a Licença de hlStalaçào: 10, I Vale SoA. • Mina de Agua Limpa - La\T3 a
céu a!>elio com tratamento a úmido -minério de ferro, Pilhas de rejeitolestéril - Rio PiracicabaiMG
- PAiW 00118119861033/2009 DNPM 649.81 1961- Classe 6 - Apresentação: Supram I,,\l, ­
DEFERIDA. II Processos Ad.uunistTativos para exame de Alteraçào de Condicionante da Licença
de Operaçào CorrelÍva: I L I. Frigorífico Milleuium Ind, e Com, LIdo, - Abate de animais de médio
e grande pone (suÍllos, ovinos, caprinos, bovinos, eqüinos, bubalinos. llluares, elc.). - ltallinv?\'fG .
Pi\lN" 00015/1999/004/2009 - Classe 5· Apresentação Sllpram LM DEFERIDA. 11.2 Sllcateira
Vale do Aço Ltda. - Depósito de sucata metálica, papel. pape!ào. plásticos ou vidro para reciclagem,

Elaboração: De acordo:

~
,

r c::

- Luiz ~icardf(,iiana Melo Daniel Sampaio Colen
Gestor Ambiental Diretor

- . MASP 1.306.853-1 MASP 1.228.298-4

Rua Oito, n° 146,~lha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

'Telefones: (+55 33) 3271-4988/ (+55 33) 3271-4935/ (+55 ;33) 3271-9981
Pági na 38 de 4S



Governo do Estado de Minas Gerais

Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência "Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro

Dire..toria Regional de Fiscalização Ambier.1tal

Auto de Infração n° 46487/2011

Processo CAP n° 641381/2018

(Processo SIAM/FEAM n° 07299/2007/003/2012)
SisFis ID #88407 ~ ,'; .

Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048

Anexo VII - PARECER ÚNICO W 937276/2011 - Página 1

URC Lt::ste Mineiro. COPAJVI- 76ª Reunião Ordinária - Item 5.1
I

9372it\12011
171""2011

PéQ '00 13

SITUAÇÃO: -'

Al.Itoriz~Concedida
Licença Concedida

.RNoooe!>TAOOOE MlllASGEfWS
et...e da Estudo dí9 Mefo Atnbet:'.te e I.'>esenvolwnenk) Sost«lt~

"ar'8 <le Rogul&rl:tBÇlloAtnlllCnlBl
""" RegooneI •• Regttarizaçllo A/TlbJooIBl do l ....._.,

licenciamento Ambíenlal (LI)
tAulorizaçAo para Interveoç~Ambiental

)PROCESSOS VINCULADOS NO SIAM:

EMPREENDEDOR: Mucuri Enerlll!tica SA ,CNPJ: 09.259.40710001-02
EMPREENDIMENTO: PCH Mueurl ICNPJ: 09.259.40710001-02

~~~~~~:~~~i~~tl{~~~~~·~:;~:~~;;·:~·:z.~t~-~~:·~t::~~~·;~~~ .. ;-_.
LOCÃUZAÔO EM UNIOADEoe COMSERVAÇÃÕ:-············_···~··~·····_··_··_·_--_····_·•.,.- .•..
lUSO INTEGRAL rlzONAD~~~..c:Juso SUSTENTÁVEL fX1NÃO
BACIA FEDERAL: Rio Moeuri BACIA ESTADUAL; Rio Mucuri

UPGRH: MU1 - Região da Bacia HidrográfICa do Rio Mucuri

c:~~;····r::~~::~~~~f~~~:~~::;~NCOPAM·i4iOi);---·········__·_··íC~E··

:lNSULTORIAlRESPOMSAVEL TÉCNICO: CNPJIREG}STRO:

T Enjjenharla de f'lnjefosAmbíentais Uda. 08.881.359fOOO1-27

PEngenharla Aorestal Uda. EPP 08.631.22310001-69
:lNOiCiooAiiTES:--··'si;:;;··· ...- ....

_OAS COMPENSATÓRIAS: Sim--~··-----_·_---------::--i

lAüTõ 1.0: 25112011 IDATA: 0711212011

LIMAR: ! MATRicULA

- Anafisla Ambíental (Gestor) 1147360-0

tal j 1229768-5

ASSINATURA

• _\I\.t••ow, ''''00. JItI.oo.lV~.G<M3""ÓOlVIl/lld....",. MG, CEi'>. 31>.020-800
, TlllClIlJ< {3313271·491J8

,
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1. Histórico

COm objetivo de promover a regularização ambiental. o empreendedor da PCH Mucuri obteve
Autorização de Intervenção Ambientai integrada ao Proce!>so Administrativo de licença Instalação
por melo do certifICado n° 00812008 em 06/0612008. com validade até 06/06/2014. Posteriormente,
tendo em Vista a motiVação necessária para regularizar a intervenção ambiental do respectivo
empreendimento. foi preenchido o Formulário Integrado de Caracterização do Empreendimento
(FCEI) em 1311212011, através do qual foi gerado o Formulário de Orientação Básica (FOBI) ri"
93070112011, na mesma data, o qual instrui o processo administrativo de Autorização de Intervenção
Ambiental, Em 1311212011, após a entrega dos documentos, foi formalizado o processo de n°
786012011 para a intervenção ambiental.

A equipe Interdisciplinar recebeu o referido processo para análise. tendo sido realizada a

vistoria técnica no local de intervenção. gerando o Auto de Fiscalização N" S - 251/2011 no dia

07/1212011.

2. Controle Processual
I

Trat&-se de pedido de Intervenção Ambiental formulado pOr Mueun Energética SA., com fins

de desenvolver a atiVidade de Barragem de Geração de Energia - hidrelétrica (ON COPAM 74/04
Cód. E-02-01-1-). em empreendimento localizado no rio Mueun. zona rural dos municlpios de Carlos

Chagas e PavêolMG.
A Construtora QueiroZ Galvão SA. obteve licença de Instalação - LI (PA n.·

07299/2007/00212007) para implantação da PCH Mueuri na 36' Reuníllo Ordinária da Unidade

Regional Colegiada (URe) leste Mineiro. realizada no dia 0610612008, em Governador
ValadareslMG. A LI foi concedida com prazo de 06 (seis) anos. estando. atualmente válida.

Vineulado ao PA de LI encontrava-se o PA n° 03027/2007 com fins de obter Au1orização para
Exploração Florestal (APEF). hoje Intervenção Ambiental, em vista da necessidade em suprimir
vegetação nativa e inléivir em Area de Preservação Permanente (APP).

Extrai-se do Parecer Único (PU) n.o 2~366/2008: •

Foram Inventariados todos Os individuas arbóreos existentes a margem direita do

rio Mucuri nos Ioatis de IxmSlruÇ§o da bàltagem, suas estnJtJJras e cantairos de
obras, representando lU duas margl'm, ""' função da simUarfdade das
carac~rlsticas de ambas. Foi encontrado um volume total da populaç§o de
I1r,68B6m'lhII. oonstd&rando-se que a araa a ser deslnatada na margem di~la

será de 0,11N e na margem esquerda será de 1.0h.., o volum<> a SfH' retirado
corresponde à 106m', Os valores médios detfIClados no inventário k>ram de 34'
Mv'ores/ha ti ãl'lJB basal de J,!1144m'Ih... (g,n,)

Verifica-se que a supressão au10rizada por ocasião da anAlise da LI foi de O,1ha na margem
direita e 1.0ha na margem esquerda.

Ocorre. que segundo dados trazidos pelo empreendedor.' a PCH Mlcuri leve sua instatação

suspensa em dezembro de 2008, tendo em vista a necessidade em demarcar terras de

T r
Elaboração: . De acordo:
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, remánescentes de Quílombolas. A retomada da implantação do empreendimento ocorreu somente
em julho dl'l 2010. após o recon~cimento da refenda comunidade. '_

ConseqOentemente. os estudos florestais restaram prejudicados. uma vez que no período de
suspensão das obras houve sucessão ecológica natural, alterando suas caracterlsticas.

No intuito de promover a revisão dos estudos anteriormente apresentados. o empreendedOl'
obteve o FormUlário de Orientação Básico Integrado (FOBI n.o 93070112011) e formálízou em
1311212011 nOl/o Processo de Intervenção Ambiental PA n.o 0786012011. euja análise segue neste
parecer. ~ (

O Requerimento para Intervenção Ambiental encontra-se frmado pelo ·Sr. Gilberto Cabral da
Cunha.

Verifica-se que o em~ndedor requer autorização para supressão de vegetação nativa sem
destoca em 74.30ha; Intervençllo em Area de Preservação Permanente {APP) com supressão de
vegetação nativa em &7,24ha: Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) sem
supressão de vegel./lÇ!\o nativa em 248.67ha e Limpeza de área com aproveitamento econômico do
material lenhoso em 257.59ha.

Constam nos autos de Intervenção Ambiental: cópia do Formulário Integrado de
Caracterização do Empreendimento (FCEI); Autorização do Proprietário para fins~de vistoria; Roteiro
para Jocalização e acesso: Plano de Utilização Pretendida e EstUdo Técnico de Alternativa
locacional.

Salienta-se que dentre as condidonanteselencadas no PU n." 29436612008 ge LI. destaca-
se:

Coocicionante n.o 01: A;Jrttsentar registra{s) de ímóve/(eis) daIs) área (5).
Prazo: Antes 00 realizar as obras inerentes á s/ipr'?ss§o de vegetado nativa ou
plantada e100 qualqwrinlerver!Cão. (g. n.)

Tal condicionante decorre da prerrogatiVa concedida ao empreendedor em face da Resolução
SEMAD n.o 72312008 que a alterou o artigo 11 da Resolução SEMAD n,. 39012005.

O novo instrumento legal estabeleceu que a implantação de empreendimento ou atividade
que depen!la da negociaÇêo da propriedade ou posse da área. objeto da licença de instalação. terá a
•APEF' apreciada quanto ao mérito do pedido. com fundamento na apresentação da Declaração de
Responsabilidade e Compromisso. onde a sUPfessão elou intervenção. propriamente dita. ficará
condicionada a apresentação da documentação faltante.

ASSIm, na ocasião de concessão' da LI o empreendedor apresentou a Dectar<lçao de
Responsabilidade e Compromisso responsabílizando-se em realizar as obras inerentes li supressAo
da vegetação nativa ou plantada e/ou intervençAo após entrega dols) registro(s) de imõve!(elsj e.
conseqüentemente, cumprimento de especifica condicionante.

Em alendimento à demanda do empreendedOl'. consubstandada neste novo pedido de
Intervenção Ambiental, reatizou-se em 06 e 07/1212011 I/istoria na PCH Mueuri, conforme Auto de
FiscafizaÇâo n.· 25112011.

o. empreendedor apresentou escrituras públicas de compra e venda e compromisso de
compra e venda dos imóveis abrangidos pelo empreendimento, onde oconrerllo as
intervençõeslsupressões solicitadas. conforme se verifica da tabela ab8Í)(o:

Ruo \1\"'0 e oro, ....,00.1... _AfàtljaS. G<we,...dOr VlIIBdaI.., r.G. CEP. 35020-800
TOlOlax: (33.327'·49118
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o atual uso e ocupação do solo da área necessária para a formação da bacia de acumulação
estão demonstrados por meio da tabela abaixo:

Tabela 2. Uso e ocupação'dosolo da área~ imarvençâo
------·-~-~USÕ-.9CüP~·-dõ·SOiõ·-·-------·--.... ·-:---li..lõtal<klnt.rv;iíÇão (bilfJt"-
Floresta EstacionaI Semldecidual 141,54

Pasto Limpo 245,79

Solo Exposto e Acessos 19,22
Total 838,51

5. Da Autorização para Inúuvenção Ambiental

o empreendimento necessita de autorização para intervel1Ç!o ambiental. pois intervirá em

vegetação nativa no domlnio do 610ma Mata Atlãnticà e em k:ea de Preservação Pennanen~.

Para a implantação. encontrando-se dependente da negociaçâo da propriedade oU,posse da
área. objeto da Ucença de Instalação, a Intervenção Ambiental é apredada quanto ao mérito do
pedido. com fundamento na apresentação da Dedaração de Responsabilidade e' Compromisso.

conforme a Resolução SEMAD n.· 72312008. Assim, a supressão elou Intervenção, propriamente,
dita, fica condidonada a apresentação da regularizaçâo fJJndiária.

No entanto, face ao perfodo em que o empreendimento teve sua autorização suspensa e

tendo em vista a ausência de manejo desta. ocorreu a sucessão ecológica natural da área. sendo.
então necessária nova Autorização de Intervenção Ambiental, esta requerida por meio do Processo
Administrativo n.· 786012011.

Entretanto, por melo de vistoria in loco, foi verifiCado que já. ocorreu a supressão de

vegetaçâo (biomassa lenhosa) em áreas caracterizadas como: Floresta Estacionai Semideddual.
origem secundária em estágio inidal de regeneração vegetal. Assim, tal informaçâo p~e ser
demonstrada por meio dá tabela abaixo•.delimitando a área onde já ocorreu intervenção e a que
ainda não foi objeto de supressão, bem como a informação acerca do rendimento Ienhoso de cada
uma destas. .

II i IFitofisionOlflÍa

F,?resta Estacionai 5emidecldual í 52,88

cabe relatar que a bíomassa Ienhosa das áreas já exploradas foi depositada em área
adjacente ao canteiro de obras. s'endo registrada por meio do auto de fiscalização a infonnação de

que detenninada fração desta biomassa já haYÍa sido doada á comunidade quílombolas local. Assim.

Ruo_•• OIto. fl·loo,It'.<!osArIllios. GwemadO< v_... ·~~ CEP. 35020-800
.Tele"" (33)321149ll8

,
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cabe ao empreendedor comprovar a destinação da biomassa lenhosa (Anexo I, nem 02).

•. DlI R....". Flor_tal Legal

A Reserva Florestal Legal (RFL), conforme Lei nO 14.309/2002 e Decreto n° 43.710/2004 é:

(...) uma ' ..a localizada no interior de uma PfOPriedacIe ou posse rural. ressalvada a
de Preservaçlo Permanente. represenlaliva do ambiente natural da regilo e
neceu*la ao uso lUSterUvel dos recI61IOI naturais, • conservaçlo e reabiilaçlo
dos processos ecológicol, • conservaçio da bIociversidade e ao abrigo e proleçlo da
fauna e flora nativa, equivalente a. no mlnlmo. 20% (vinle por cento) da 'rea tolal da
propriedade.

Os dados do FCEI informam que os imóveis ábrangidos pelo empreendimento nAo possuem
RFL. A regularizaçlo da mesma toma-se fator obrigatório imposto ao proprietário após aquisiçAo das
éreas necessérlas a impIlI1taçAo do empreendimento.

5eglRlo 1nf0lTlllld0 pelo empreendedor a documentaç6o imobiliéria esté em fase final de
elaboraçAO, dadas é demora nos trêmnes cartorlais. Assim, a regularizaçAo da RFL ocorreré nos
autos originl!rios de Inl_nçAO Ambiental PA n.O 3027/2007.

b. DlI fntervençio em MIIt. Atlintk:e

O Deaeto Federal nO 6.66012008, que regulamenta os dispositivos da Lei Federei n°
11.42812006, refere-se da necessidade de anuência do Org60 federei de meio ambiente para
supres. de vegetaçAo no Bioma Mata AtlAntica nos seguintes termos:

Ar!. 19. AUlm da autorizllÇlo do 6rglo ambiental c:ompeterU. prevt... no art. 14 da
lel n.o 11.428. de 2008, ..... _sMrie a enuincla prjylÀ do mallluto Bruilelro
do Meio AmbIante e doa Recursoa N41twais Renovjy.a • 11IAM". de que traia o
§ 1° do referido artigo, somente quando a. supresslo de vegetaçlo pri~ria ou
secund*Ia em esügio m~io ou avançado de regeneraçlo ultrapassar OI imRes a
seguir ....beleàdoa:

I • cinqOenla hec.... por emp<eendlmenlo. isolada ou cumulativamente; ou

li-ir" hectares por em~ldImenlD, isCllada ou cLmulativamenle, quando
localizada em ...urt.na ou regiIo melJopolRana.

No que se refere à supressAo de vegetaçAo no Bloma Mata AtlAntica, veriflC8-se pelos dedos
apresentados nos estudos. que a éree a ser exploreda encontre-se caracterizada por Floresta
Estacionai 5emidecidual de origem secundAria. em estágio inicial de regeneraçio, portanto,fica
dispensada a anuência por parte do 1BAMA.

RtaVinlee 010. n"'OO,II1.dosAreüjos. GcMtmodorV_es. MO. CEP: 35.02IHlOO
TelolOJl: (33) 3271-41168
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Anexo VIII- Pontos e coordenadas
Processo SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n° 0852634/2011

Georreferendamento de pontos e coordenadas listadas Protocolo n° 0852634/2011. Alfinete
vermelho: AI n° 46487/2001; alfinetes brancos: pontos e coordenadas citadas no itém
SETEMBRO/2011 no PROGRAMA DE DESMATE; região citada em PCH MUCURI: CARLOS
CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI; alfinetes verdes: parcelas do PCH
MUCURI: CARLOS CHAGAS - MG / INVENTÁRIO flORESTAL / PCH MUCURI; linhas rosa's:
divisas de municípios

Elaboração: De acordo:
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Anexo VIII - Pontos e coordenadas \
Processo SIAM n° 03027/2007 - Protocolo n~ 9852634/2011

Detalhe da Parcela 4 e da Parcela 6.

Detalhe da Parcela 8 e da Parcela 18.

Rua Oito, n 146, Ilha dos ArauJos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700

,
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I PARECER-CONTROLE PROCESSUAL
L....,---=-=-==-~=-------------------1 - CABEÇALHO

Número do Auto de
Infração:

. Número do Processo:

46487/2011

641381/2018
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:
Mucuri Energética S.A.

09.259.407/0001 ~02

2 - RESUMO DA AUTUAÇAO
I Data da lavratura: I 21/12/2011
I Decreto aplicado: i l8l 44.844/2008

3 - Código n° 312

! Infrações:
11 - Có~igo n° 301 i "Em fiscalização no local onde será o futuro reservatório da PCH Mucuri,
i ! constatou-se a supressão da vegetação· nativa até as proximidades da
i i parcela 6 (seis) do inventário florestal apresentado sob protocolo
I ! 852634/2011 sem a devida regularização ambiental para a referida

2 - Código n° 305 'intervenção em vegetação nativa.
Cabe ressaltar que o respectivo inventário informa a densidade relativa de
1,94 p,ara a espécie Da/bergia Nigra, considerando a informação acima e
o relato do representante do empreendimento de que houve supressão
de 52.88 (cinquenta e dois hectares e oitenta e oito ares) de
vegetacão nativa, tem-se o corte de 2614 (dois mil seiscentos e
quatorze) individuos de Dalbergia Nigra (am~lcada segundo INMMA
nO 06/2008)," (sic) (grifo nosso)

Penalidades Aplicadas:

• Multa Simples: l8l inciso 11, do art, 56, do Decreto n° 44.844/2008
Código 301 - Valor: R$ 16.899,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e nove reais);
Código 305 - Valor: R$ 120.001 (cento e vinte mil e um reais);
Código 312 - Valor: R$ 1.359.280,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil e duzentos e
oitenta reais).

• Suspensão parcial ou total das atividades: l8l inciso IX, do art. 56, do Decreto n° :,!

. 44.844/2008

Data da cientificação:
19/01/2012

r=3,;,.,-~R~E.;.S.;.UM~O..;;D;.;.A.;..D;;,.E;;;.;F~E•.S;.;.A.;.,;A..;;P;..;R.,;;,;E;;.;S;..;E;.;.N;..;T-=A;.;;;D.;..A~~:"":==:""""'_=~~__~= "I

Tempestividade: .~,

! Data do i l8l Defesa Tempestiva
i protocolo/postagem: i,:

i 07/02/2012 i
!--=---.......~---= ......-.;..~=,;",.-- __--~-_......._--===----==---J

Resumo da argumentação, pedidos e atos no curso do processo: ......-J
1. Em sede de defe~a, houve alegação de ilegitimidade de parte da Construtora Queiroz GaNão i

S/A; reclama que há erro material quanto à área da APEF; bem como erro na quantidade
corte .de indivíduos arbóreos; pleiteia anulação do auto' de infração insistindo haver
contradições; reclama haver três penalidades pelo mesmo fato; afirma 'que o õnus da prova
incube à administração e alega violação do princípio da legalidade, portanto ato vbado;
menciona aplicação dos artigos 81 e 82 do Decreto Estadual 44.844/08; requer: a"asta:nento
da responsabilidade da Construtora Queiroz Gálvão; bem como a anulação total do aiJto de
infração; anulação de uma ou duas multas por bis in idem e notifica~o no endereço Ílldicado.

2. Em segundo momento, após decisão de primeira instância pelo não conhecimento da defesa,
recorreu a parte autuada, e reclamou o reconhecimento da tempestividade ria defesa '
administrativa; juntou cópia de AR enviado pela SUPRAM com data de recebimentcl1do ofício

/ de 19/01/2012 e cópia de AR enviado com defesa, data "'de postagem 07/0.'2/2012 e
recebimento pela SUPRAM em data de 13/02/:2012, inferindo a tempestividade d3 defesa
apresentada (há registro no SIAM de documento de Defesa de Auto de Infração n' 4(;487,
cuja data do documento consta 07/02/2012, e data do cadastro 15/02/2012), posto. ihso a
parte autuada solicitou a revisão dos próprios atos 'por parte da administração pública ( que
ocorreu; .

3. Em seguida a tais considerações, ainda na segunda reclamação, a parte autuada :r~'9a

prescrição da pretensão punitiva, executória e intercorrente no curso do prote§So
administrativo, vez que a manifestação do órgã'o se deu após seis anos e dez mese~~ ~ ~
apresentação da defesa; reclama aplicação do princípio da razoável duração do process9:,~_

. NAI LM - Rua Oito, 146, Ilha dos Araújos
CEP: 35.020-700 - Governador Valadares/MG ~

, .



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

segurança jurídica, da legalidade, da eficiência e cita outros entendimentos jurisdicionais a
respeito;

4. Referente aos fatos narrados no AI, afirma que encontrava-se resguardada pela APEF
concedida em processo nO 3027/2007, conforme demonstrado em página 45 do presente
processo administrativo; menciona retificação em parecer quanto à área suprimida totalizando
10,07ha; afirma que não houve supressão 52,88ha como os agente autuantes verificaram,
que o' número de espécies suprimidas apontadas pelo agente fiscalizador também é
inexistente, 'havendo equívoco; reclama'que a decisão proferida pela autoridade competente
não manifestou fundamentadamenteacerca dos pontos alegados em defesa; e que houve
manutenção das penalidades referente aos códigos 301 e 312, aplicando multa no valor de
R$ 1.823,636,61 (um milhão, oitocentos e vinte'e três mil, seiscentos e trinta e seis reais e
sessenta e um centavos);

5. Referente à infração descrita em código 301, a parte autuada relata que há ausência de
motivo e violação ao princípio da legalidade, que a supressão descrita foi somente referente à
espécie dalbergia nigri; por isso insiste na ausência de motivo para autuação no código 301; ,
reclama ser absurda a quantidade de árvores suprimidas, alegando ausência de
razoabilidade; traz colagem, afirmando ser do Inventário Florestal da PCH Mucuri, protocolo
852634/2011, constando levantamento quali-qL!antltativo da flora da área de influência direta
deste empreendimento, compreendendo as áreas de Floresta Estacionai Semidecidual;
insiste ser equivocada medição do agente fiscalizador quanto aos 50 indivíduos por hectare,
totalizando 2.614 espécies de dalbegia nigris; questiona a parte autuada qual o parâmetro
utilizado, de onde se extraiu a estimativa para se alcançar tal resultado; insiste que a decisão
não foi fundada na verdade real e que o poder punitivo deve obedecer ao princípio da
legalidade;

6. Afirma que o agente fiscalizador incorreu em ilegalidade ao utilizar informações contidas em
inventário florestal para penalizar a parte autuada e não utilizar o quantitativo de indivíduos
da espécie contido no mesmo documento; ante o exposto, requer: seja apreciada a defesa
administrativa e seus anexos, diante da tempestividade; seja recebido presente recurso e
julgado procedente com reconhecimento da prescrição; reconhecimento da nulidade do auto
de infração por inexistência de motivo; seja anulada a infração descrita em código 301; casQ
seja mantida as infrações que sejam ajustados os valores com base na verdade real dos
fatos apresentados em recurso; requer oportunidade de produção de provas em direito
admitidas.

7. Após manifestação houve autotutela administrativa, com anulação da decisão anterior, pela
autoridade competente, e envio do processo à equipe técnica para análise de valores
reclamados. Houve recomendação da equipe técnica para adequar/reduzir o valor da
penalidade da infração 3, código 312 para o total de R$ 735.444,25 (setecentos e trinta e
cinco mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme
Relatório Fiscalização DFISC LM nO P20-048 - SisFis ID #88407.

4 - FUNDAMENTOS

4.1 - Das infrações cometidas - Códigos 301 - 305 - 312 do Decreto Estadual 44.844/08:

Ao autuado foram aplicadas penalidades por infrações descritas em códigos 3.01, 305 e
312 do Decreto Estadual 44.844/08. ,Em Auto de Fiscalização nO 251/2011 os agentes

. fiscalizadores relataram:

Foi realizado vistoria no local onde será o futuro reservatório da 'PCH
Mucuri, sendo constatado e/ou informado pelos representantes do
empreendimento que:'
- Ocorreu a supressão de vegetacão nativa até as proximidades da
parcela 6 (seis) do inventário florestal apresentado sob o protocolo
852634/2011, sendo este fato visualizado por meio de vistoria in loco.
bem como informado pelo representante do empreendimerito, Sr.
Fabrício de Araújo Martins;
- Não houve possibilidade de realizar a aferição do inventário florestal
apresentado sob o protocolo 852634/2011, tendo em vista a supressão
das parcelas inseridas na fitofisionomia de Floresta Estacionai
Semidecidual; .
- Em campo foram identificadas as fitofisionomias amostrais das parcelas
01 a 05, cabendo ressaltas a diver ências entre a fitofisionomi
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visualizada na parcela 05 (FESl e a informada no inventário florestal
(pasto sujo), tendo por base a coordenada geográfica informada no
inventário florestal sob protocolo 852634/2011 ;
- O material lenhoso oriundo da supressão que vem sendo realizada,
encontra-se disposto em local próximo ao alojamento do canteiro de
obras, cabendo ressaltar que parte do material lenhoso já foi doada à
comunidade de quilombolas (Marques I e 11), conforme informado pelo Sr.
Odilon Mendes; .
- Tendo em vista que o empreendedor não' possui autorização para
supressão de toda a área vistoriada, este foi orientado que suspender a
atividade de supressão até a regularização desta. (SIC) (grifo nosso)

Observam-se descrições em atos administrativos (tanto auto de infração e como de
fiscalização) de atitudes tipificadas em normativa, as infrações praticadas, referentes aos
códigos 301 e 312 (supressão de.vegetacão nativa e corte de árvores ameacadas). portanto,
quanto à essas infrações, o ato administrativo parece devidamente motivado. legítimo.
identificando infracões distintas. não se tratando de bis in idem. Como sabido, os atos
administrativos são revestidos de presunção de veracidadé e legitimidade, só desconstituida
frente a inequívocas provas em sentido contrário. É do impugnante o ônus de provar qualquer
alegação que refute o estabelecido nos documentos lavrados pelo órgão ambiental.

O Decreto Estadual 44.844/08, vigente à época da autuação, em seu art. 34, §2° afirma
que "Cabe ao autuado a prova dos fatos -que tenha alegado. sem prejuízo do dever
atribuído a autoridade julgadora para instrucão do processo". Portanto referente à perícia
técnica/laudo, cabe ao autuado trazer documentos, caso haja referido interesse, sendo dele o
ônus. Não junta ao processo nenhum documento capaz de desconstituir a veracidade e
legitimidade atribuída ao ato administrativo então praticado, referente às infrações descritas em
código 301 e312.

É sabido que para realizar supressão de vegetacão nativa é necessária
autorizacão do órgão ambiental competente. Alega a parte autuada a existência de APEF- n°
3027/2007, afirma que o documento traz como área a ser suprimida 10,07 ha de Floresta
Estacionai Semidecidual, conforme pode ser verificado em página 76 do presente processo
administrativo, documento incapaz de desconstituir a veracidade do auto de infracão que
afirma ter ocorrido supressãó de 52.88 hectares, sem a devidâ autorizacão, vez que o auto
de fiscalização consta "o empreendedor não possui autorização para supressão de toda área
~ro~~~ .

Ci autuado insiste serem equivocadas as mensurações realizadas pelos agentes
autuantes, e que não houve fato relacionado ao código 301 mas não traz aos autos
documentos técnicos que descaracterizem a veracidade do ato administrativo praticado:
observa-se mencão clara de supressão nos autos de infracão e fiscalizacão. Reclama,
especificamente, da utilização do Inventário Florestal do processo de licenciamento como base
para aplicação da penalidade, por parte dos agentes autuantes. Ora, ao tempo da fiscalização,
não poderiam os agentes autuantes utilizarem outros meios de base, além da observação feita
em vistoria in loco, dos documentos/informações apresentadas para fins de licenciamento pelo
próprio empreendedor/funcionários, uma vez a intervenção já havia sido realizada, sem devida
autorização/licença; sendo, portanto, estes os meios de mensurar o ocorrido, apesar de
afirmarem divergências encontradas nos estudos apresentados pelo empreendedor. Posto isso,
não justifica a sugerida retificação referente à área suprimida, uma vez que não há no presente
processo documentos técnicos que comprovem necessidade de retificacão.

Nesse contexto, em observância aos documentos que acompanham o recurso
administrativo em face do AI em comento; nota-se que o requerente não comprova os fatos
alegados. e não traz documentos que subsidiem a \supressão real1zada. nem
descaracteriza tal supressão. Opina-s~ pela manutenção da infração descrita em Código 301.
nos valores aplicados pelo agente autuante. observada decadência para realizacão de
adequacão in pejus. sem prejuízo dos juros de mora/correcão/atualizacão nos termos das'
normativas vigentes.

'.'~)

Também foi aplicada penalidade por realizar o corte de árvores nativas constantes na
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lista oficial de espécimes da flora brasileira ameaçada de extinção, infração descrita em código
312, Anexo 111, do Decreto Estadual 44.844/08, vigente à época da autuação. O Auto de Infracão
nO 46487/2011, afirma que houve corte de 2.614 (dois mil seiscentos e quatorze) indivíduos de
Da/bergia Nigra, descrita em INMMA nO 06/2008, Anexo I, Lista Oficial das Espécies da Flora
Brasileira Ameaçadas de Extinção. '

Houve reclamação por parte do autuado referente ao quantitativo de árvores cortadas.
Em manifestação técnica, SisFis ID #88407, o Relatório de Fiscalização DFISC LM nO P20-048
recomendou a manutenção da penalidade de multa simples; com observação referente ao
quantitativo de árvores (Código 312), no qual concluiu-se pelo número de 1.175 indivíduos
arbóreos. com adeguacão do valor da multa referente à infracão 3. Código 312 para
R$735.444.25 (setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos), conforme pode ser observado em páginas 111 e seguintes, do presente
processo administrativo. Diante do exposto, opina-se pela manutenção da infração descrita em
código 312, com referida adequação.

,

Quanto à decadência, importa mencionar a Lei Estadual 14.184/02 que diz:

Art. 65 - O dever da administração de anular ato de que decorram
efeitos favoráveis para o destinatário decai em cinco anos contados
da data em que foi praticado, salvo comprovada má-fé.

Observa-se, portanto, que se tratando de ato não favorável (o quantitativo descrito em
presente auto de infração),não há que se falar em decadência, uma vez que a presente
retificacão se trata de ato administrativo originário in pejus. de efeitos não favoráveis. cabe
à administracão fazê-Ia.

Houve autuação ainda por infração de Código 305 do Decreto Estadual 44.844/08,
vigente à época da autuação, refer~nte à Intervenção em Area de Preservação Permanente sem
autorização prévia. Ocorrel:J que, apesar do não conhecimento da defesa, houve aplicação de
controle processual com sugestão pela anulação da infração de código 305, bem como decisão
nesse senfido, conforme pode ser observado em páginas 54 a 59.

No analisar os atos administrativos praticados, referente à mencionada infração
observou-se que não há mencão da conduta descrita no código da infracão (305) em
nenhum dos atos praticados pela administracão pública (auto de infração e auto de
fiscalização).

A Instrução de Serviço Sisema nO 03/2018, item 6, referente à anulação de ato
administrativo, menciona como vício insanável a falta dos reguisitos de validade do auto de
infracão. elementos descritos em artigo 56 do Decreto Estadual 47.383/18. Embora o decreto
vigente à época do fato ser o Decreto Estadual 44.844/08, o artigo 31 menciona como 'elemento
do instrumento conter o fato constitutivo da infracão, o que não ocorreu no caso da infração
descrita em código 305. Posto isso, opina-se pela anulação da multa simples, referente à
infração de código 305, sem sugestão de lavratura de novo auto por motivo de decadência.

Quanto à aplicação da pénalidade de suspensão da atividade, ao tempo da ação
, praticada, o Decreto Estadual 44.844/08, previa:.

Art. 76 - A penalidade de suspensão de atividade será aplicada, pelo
servidor credenciado, nas hipóteses em que o infrator estiver
exercendo atividade sem a licenca ou a autorizacão ambiental
competente e poderá ser aplicada nos ,casos de segunda reincidência em
infração punida com multa.

Portanto, como ficou demonstrado que o autuado praticou intervenção sem devida
autorização, ao tempo da autuacão, parece regular a penalidade então aplicada.

4.2 - Da Prescrição reclamada - Normativas e Pareceres da AGE números:
15.333/15; ·15.484/15:
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o autuado alega aplicação da prescrição intercorrente, nos moldes do Decreto nO

6.514/2008. Ocorre que a referida norma dispõe sobre as infrações e ~anções administrativas ao
meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações.
Da leitura do dispositivo supracitado, resta evidenciado que o prazo tratado é aplicável somente
aos processos em trâmite na Administração Pública Federal.. No âmbito estadual. não há
previsão legal nesse sentido, mas ao contrário, a Lei 21.735/2015 é clara no sentido de não
correr prazo prescricional. em face da apresentação de defesa administrativa, vejamos:

. , Art. 3° Constituído definitivamente o crédito não tributário, mediante
regular processo administrativo, prescreve em cinco anos a pretensão de
exigi-lo.
§ 1° Considera-se definitivamente constituído o crédito não tributário
quando a obrigação se tomar exigív.el, notadamente quando: (...)
11- o devedor não pagar nem apresentar defesa no prazo legal;
111 - não mais couber recurso da decisão administrativa, certificando­
se a data.do exaurimento da instância administrativa.
§ 2° O prazo prescricional comeca a ser contado no dia do
vencimento do crédito sem pagamento ou na data do exaurimento da
instância administrativa gue confirmar a aplicacão da penalidade,
observado o disposto no § 3° do art. 2° da Lei federal nO 6.830, de 22 de
setembro de 1980.

Não houve· exaurimento da instância administrativa no presente caso, pQrtanto
não há que se falar em prescrição. Claro também o posicionamento explicitado em Parecer a
AGE nO 15.047/2010, "se o autuado apresentar defesa. inicia-se o procedimento
administrativo. durante o curso do qual não corre a decadência nem a prescricão".

Ainda referente aos posicionamentos da Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais
quanto ao afastamento da aplicabilidade dos dispositivos da Lei n° 9.873/99 aos processos
administrativos estaduais, nos Pareceres n° 14.556/2005, 14.897/2009, 15.047/2010· e
15.333/2014. Segue abaixo entendimento exarado no Parecer AGE nO 14.556/2005:

/

Pedindo vênia aos r. posicionamentos que defendem a incidência -da
mencionada legislação federal, entende-se não s~r aplicável no âmbito
estadual norma promulgada em outro nível da federação, qual seja, a
União Federal. Não há de se reservar à Uníão competência para editar
norma geral sobre decadência ou prescrição administrativas na seara do
poder de polícia, uma vez que tais questões consubstanciam matéria
administrativa pertinente a cada um dos entes políticos, não sendo
aplicável o prazo de 05 (cinco) anos do artigo 1° da Lei Federal nO
9.873199 indistintamente a Estados, Municípíos e Distrito Federal. É
inadmissível confundir-se decadência e prescrição relativas às n~lações

privadas, matérias de Direito Civil e Processual Civil submetidas à
competência legislativa privativa da União (art. 22, I da CR), Q.Q.!!L-ª

decadência e prescricão administrativas. matérias inseridas na
autonomia política e legislativa dos Estados-membros. Municípios e
Distrito Federal.

O Parecer AGE nO 14.897/09 diz:

3. Enquanto há pendência de recurso administrativo. não correm ·os'
prazos' prescricional e decadencial. Somente a partir da data em que o
contribuinte é notificado do resultado do recurso é que tem início a
contagem do prazo de prescrição previsto no art. 174 do CTN. Destarte.
não há falar 'em prescricão intercorrente em sede de processo
administrativo fiscal. -a

Consta ainda em parecer que a decisão administrativa que reconhece prcscriéao
intercorrente é passivel de nulidade e consequente necessidade de revisão, conforme
observa-se em parecer abiaxo:

/
Parecer a AGE nO 15.047/2010:
(...)- 11 - Da inadequação de despacho que .reconhece pre$'crição
intercorrente com base no Parecer 14.897/09. .
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éonforme está esclarecido no ponto anterior, o Parecer AGE n. 14.897/09
não reconhece, em momento algum, prescrição intercorrente, mas afasta
esta possibilidade p6r ausência de previsão legal e porque, em
conformidade com o Parecer AGE 14.556/05, prescrição e decadência são
institutos que não se confundem.
Especificamente em se tratando de multa ambiental, repise-se que há o
prazo decadencial de cinco anos para o exercício do poder de polícia e,
após a constituição definitiva do crédito, inicia-se o prazo prescricional de
cinco anos para a cobrança.
Exercido o poder d~ polícia, exauriu-se o prazo decadencial.. Apresentada
defesa pelo autuado, tramitará o procedimento administrativo, na forma e
prazos estabelecidos no Decreto Estadual n. 44.844/2008 e em
conformidade com a Lei Estadual n. 14.184/2002, aplicável
subsidiariamente à espécie. .
Destarte. decisão administrativa que reconhece prescricão
intercorrente com base'no Parecer AGE n. 14.897/09 se revela sem

'conteúdo ou de conteúdo jurídico inadequado. a ensejar sua
nulidade e consequente necessidade de revisão. o que recomenda a
~*~. .

Portanto, o mais recente parecer a AGE nO 15.047/2010, referente ao assunto, reafirma
o entendimento esposado no lançado Parecer 14.556/05, deíxando claro o entendimento de
não aplicação da prescricão intercorrente aos processos administrativos em trâmite no
Estado de Minas Gerais, com fundamento na Lei 21.735/2015.

Importante ainda mencionar o princípio da legalidade adstrita à administração pública.
Henrique Savonitti Miranda compara atuações e gestor privado e de gestor público, afirmando
que "O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os poderes
inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido, é permitido
ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive conduzir

. ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por terceiros(...) O gestor
público não age como 'dono'. que pode fazer o que lhe pareca mais cômodo. Diz-se. então.
que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a lei autorize. de forma prévia e
expressa. Daí decorre o importante axioma da indisponibilidade, pela Administração, dos
interesses públicos."

Também, Hely Lopes Meirelies, diz: "Na Administração Pública não há liberdade nem
vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na
Administracão Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza". Existe ainda recente
entendimento do Superior Tribunal de Jus~iça a respeito, vejamos:

ADMINISTRATIVO. PROCESSO· CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. LEI N.
9.873/1999. INAPLlCABILlDADE As AÇCES ADMINISTRATIVAS
PUNITIVAS DESENVOLVIDAS POR ESTADOS E MUNIClpIOS.
PRESCRiÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/1932.

j PRESCRiÇÃO INTERCORRENTE. AUSt::NCIA DE PREVISÃO LEGAL.
1. O Superior Tribunal de Justiça entende que, em casos de ação
anulatória de ato administrativo ajuizada em desfavor da Coordenadoria
Estadual de Proteção de Defesa do Consumidor" em decorrência do
exercício do poder de polícia do Precon, é inaplicável a Lei n. 9.873/1999,
sujeitando-se a ação ao prazo prescricional quinquenal previsto no art. 1°
do Decreto n. 20.910/1932.
2. O art. 1° do Decreto n. 20.910/1932 apenas requla a prescricão
quinquenal. não havendo previsão acerca de prescricão
intercorrente, apenas prevista na Lei n. 9.873/1999, que, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não se aplica às acões
administrativas punitivas desenvolvidas por Estados e Municípios,
em razão da limitação do âmbito espacial da lei ao plano federal.
~. Precedente: AgRg no Resp 1.566.304/PR, Relator Ministro Herman
Benjami,n, Segunda Turma, julgado em 10/3/2016, Dje 31/5/2016.~
Ag,avo ;ntemo a que se nega prov;men'o. (g,;1o nosso) . ~.
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As normativas estaduais que tratam especificamente dos processos administrativos
relativos às infrações ambientais também não trazem' previsão de prazo prescricional
intercorrente. Assim, não há que se falar em prescrição intercorrente nos processos em análise
no órgão ambiental. Parece que opinar pelo reconhecimento da prescricão intercorrente
seria opinar ém contrariedade expressa da normativa estadual. Portanto, ao reconhecer
prescrição intercorrente. não prevista em normativa estadual. contraria-se. além da própria
normativa (Lei 21.735/2015l. ao princípio da legalidade constitucionalmente previsto e
adstrito à administracão pública.

Referente à suposta demora na conclusão do processo, em tese, se dá em razão da
modificação de competências e organização interna do órgão realizada pelas normativas
ambientais, redistribuições processuais, reduzido número de servidores, complexidade do caso..
bem como da existência de um volume grande de processos e necessidade de andamento
processual: dentre outras questões que excede o conhecimento da presente servidora.

Importa também mencionar que não há necessidade de manifestação acerca de
todas as teses defensivas, principalmente quando meramente protelatórias, uma vez
resguardados princípios do contraditório e da ampla defesa, como poderá exercer o autuado,
em duas instâncias, no presente procedimento; para, somente após, tornar-se definitivas as
penalidades aplicadas.

Quanto à alegação de ilegitimidade da parte, reclamada pela empresa Construtora
Queiroz Galvão SA, reclamada em sede de defesa, parece desnecessária. a discussão neste
parecer, uma vez que o presente processo administrativo tem como parte autuada a empresa
Muciri Energética SA.

Diante do exposto, opina-se pela manutencão das penalidades aplicadas de multa
simples e suspensão das atividades (ao tempo da autuação) referentes aos códigos 301 e 312
do Decreto Estadual 44.844/08 (com valor adequado/reduzido do código 312), e anulacão da
multa referente ao código 305 do mesmo decreto. Qpina-se ainda pela não adequação do valor
das multas, in pejus, uma vez tratar-se de ato favorável para o destinatário, em virtude da
ocorrência da decadência (lapso temporal superior a 5 anos) nos termos dos artigos 65 da Lei n°.
14.184/02; bem cómo do Parecer da AGE nO 15.333 de 2014, item 3 da conclusão.

5 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opinamos pelo acolhimento parcial dos argumentos apresentados pelo
autuado em sua defesa. Pela manutencão das penalidades aplicadas de multa simples e
suspensão das atividades. ao tempo da infracão. referente aos Códigos 301.e 312 (com
adequ'acão deste); e anulacão da multa referente à infracão de Código 305, conforme já
fundamentado em parecer.
Importante salientar que este parecer é baseado em documentos acostados no· presente
processo administrativo e tem como pressuposto que o ato administrativo praticado pelo agente
autuante fora realizado em conformidade com os princípios constitucionais referidos no art. 37 da
Constituição Federal de 1988; bem como demais princí~ios norteadores da administração
pública, razoabilidade, proporcionalidade, dentre outros.
Ressalta-se que o valor da multa aplicado é passível de incidência de juros e devida atualização
conforme preceitos da Lei 21.735/15 e demais I)ormativas pertinentes.
É o parecer, salvo melhor juízo. Sendo o mesmo opinativo, portanto, não vincula a decisão da
autoridade competente.
Recomendamos ainda a notificação do autuado para, quanto ao indeferimento, apresentar Recurso no
prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento do valor da multa, devidamente atualizada, sob pena
de encaminhamento do processo administrativo para fins de inscrição do valor em dívida ativa do
Estado.

Governador Valadares, 30/04/2021

Lívia Lopes Carvalho Silva
MASP: 1.239.863-2
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DECISAO

Número do Auto de
Infração: '

Número do Processo:
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

46487/2011

641381/2018
Mucuri Energética SA

09,259A07/0001-02

lVl ! O(a) Superintendente Regional de Meio Ambiente, nos termos do art. 51, §1°, 111
~,

! do Decreto Estadual n.o 47.787/2019:

IZI Em observância ao disposto nos artigos 34, 35, 36, 37 e 38 do Decreto n.o 44.844/2008, e
tendo em vista o Parecer acostado aos autos, decide

IIZI Pelo conhecimento da Defes~ apresentada.

IZI Deferimento Parcial:
Pelo acolhimento parcial dos argumentos apresentados pelo Autuado em sua defesa. Pela
manutencão das seguintes penalidades aplicadas no presente auto de infração:

• Multa Simples no valor R$ 16.899,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa e nove reais)
fundamentado em código 301 e art. 56, 11 do Decreto Estadual 44.844/08;

• Multa Simples no valor R$ 735A44,25 (setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e
quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) fundamentado em código 312 e art. 56,
11 do Decreto Estadual 44.844/08; valor adequado nos termos do Relatório Técnico,
Relatório de Fiscalização DFISC LM nO P20-048 - SisFis 10#88407; •

• Suspensão das Atividades, nos termos do art. 76 do Decreto Estadual rio 44.844/08.
Pela anulacão da seguinte penalidade:

• Multa Simples no valor R$ 120.001,00 (cento e vinte mil e um reais) descrito em código
305 e art. ,56 do Decreto Estadual 44.844/08; anulação fundamentada em art. 31 do
Decreto Estadual 44.844/08.

Ressalta-se que o valor da multa aplicado é passível de' incidência de juros e devida
atualizacão conforme preceitos da Lei 21.735/15, e demais normativas pertinentes. Notifique-se
o autuado para, quanto ao indeferimento, apresentar Recurso no prazo de 30 (trinta) dias ou
efetuar o pagamento do valor da multa, devidamente atualizada, sob pena de encaminhamento
do processo administrativo para fins de inscricão do valor em dívida ativa do Estado.

Governador Valadares, 30/04/2021

a e Silva
ai de Meio Ambiente
SP 1354357-4

NAI LM - Rua Oito, 146, Ilha dos Araújos
CEP: 35.020-700 - Governador Valadares/MG
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I OFíCI0/2021/NAI/DCP/SUPRAM-LM/SEMAD/SISEMA

Número do Auto de .
Infração:

Número do Processo:
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:
Prezado(a) senhor(a),

46487/2011

64138112018
Mucuri Energética S.A.

09.259.407/0001-02

IVI i Oca) Superintendente Regional de Meio Ambiente, nos termos do art. 51, §1°, 'li
~,

: do Decreto Estadual nO 47787/2019'
181 Em observância ao disposto nos artigos 34, 35, 36, 37 e 38 do Decreto n.o 44.844/2008, e
tendo em vista o Parecer acostado aos autos, decide

181 Pelo conhecimento da defesa apresentada.
181 Deferimento Parcial:
Pelo acolhimento parcial dos argumentos apresentados pelo Autuado em sua defesa. Pela
manutencão das seguintes penalidades aplicadas no presente auto de infração:

• Multa Simples no valor R$ 16.899,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa e nove reais)
fundamentado em código 301 e art. 56, li dó Decreto Estadual 44.844/08;

• Multa Simples no Valor R$ 7$5.444,25 (setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e
quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) fundamentado em código 312 e art. 56,
li do Decreto Estadual 44.844/08; valor adequado n'os termos do Relatório Técnico,
Relatório de Fiscalização DFISC LM n° P20-048 - SisFis 10#88407;

• Suspensão das Atividades, nos termos do art. 76 do Decreto Estadual nO 44.844/08:
Pela anulacão da seguinte penalidade: J

• Multa Simples no valor R$ 120.001,00 (cento e vinte mil e um reais) descrito em código
305 e art. 56 do Decreto Estadual 44.844/08; anulação fundamentada em art. 31 do
Decreto Estadual 44.844/08.

Ressalta-se que o valor da multa aplicado é passível de incidência de juros e devida
atualizacão conforme preceitos da Lei 21.735/15, e demais normativas pertinentes. Notifique-se
o autuado para, quanto ao indeferimento, apresentar Recurso no prazo de 30. (trinta) dias ou
efetuar o pagamento do valor da multa, devidamente atualizada, sob pena de encaminhamento
do processo administrativo para fins de inscricão do valor em dívida ativa do Estado.
Lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental, V. sa dispõe do prazo de 30 (trinta) dias,
para apresentar recurso quanto à manutenção das penalidades aplicadas (no Endereco: NAI LM
- Rua Oito. 146. Ilha dos Araújos. CEP: 35.020-700 - Governador Valadares/MG), ou efetuar o
pagamento do valor da multa, devidamente atualizada, sob pena de encaminhamento do
processo administrativo para fins de inscricão do valor em dívida ativa do Estado.
Para informações, favor entrar em contato através do e-mail nai.lm@meioambiente.mg.gov.br.
Caso haja interesse em parcelamento do débito, informamos que, ciente e cumpridos os
requisitos do art. 57 do Decreto Estadual nO 46.668/08, deve-se entrar em contato com o Núcleo
de Auto de Infração LM (nai.lm@meioambiente.mg.gov.br), para realizar a solicitação, conforme
normativa acima mencionada. O protocolo do recurso deve ser realizado nos moldes do
Decreto Estadual 47.383/18' sendo o e-mail indicado somente um canal de informacão.
Atenciosamente,

f{JGovernador Valadares, 30/04/2021 ,

Lívia Lopes1...arvalho Silva
MASP: 1.239.863-2

Destinatário: Mucuri Energética S/A - Auto de Infração nO 46487/2011
Av. Brigadeiro Faria Lima, nO 1355, Bairro Jardim Paulistano, Andar 7, Sala 1

São Paulo/SP; CEP: 01.452-919

NAI LM - Rua Oito, 146, Ilha dos Araújos

CEP: 35.020-700 - Governador Valadares/MG
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o horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a sitlJação ocorreu, mas sim quando os dados fo am
recebidos pelo sistema,-exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje; em que ele representa o horário real da entre

Objeto entregue ao destinatário
02/06/2021 14:56 Sao Paulo / SP

02/06/2021
14:56 Objeto entregue ao destinatário
Sao Paulo 1SP

02/06/2021
11:19 Objeto saiu para entrega ao destinatário
Sao Paulo 1SP......................" " , , ..
27105/2021
17:19 Objeto postado
GOVERNADOR VALADARES 1MG

I

https:11www2.correios.com.brlsistemas/rastreamento/newprint.cfm, . ,
1/2
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MoselloLima
Advocacia

Ao

Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste de Minas - Governador

Valadares - Estado de Minas Gerais

AUTO DE INFRAÇÃO N°. 46487/2011

Processo Administrativo n° 641381/2018

MUCURI ENERGÉTICA S/A, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°

09.259.407/0001-02, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, Bairro Jardim

Paulistano, Andar 7, Sala 1, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.452­

919, doravante simplesmente designada por RECORRENTE, nos autos do processo

administrativo em epígrafe, vem à presença de Vossa Senhoria, por seus Advogados in

fine firmados (Anexo 01 - Procuração), apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos fatos e

fundamentos que passa a expor pelos fatos e fundamentos que passa a expor, ao tempo

que requer a remessa das razões anexas a Unidade Regional Colegiada do Leste de

Minas - Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM juntamente com a cópia

integral do processo administrativo, para apreciação nos moldes do Decreto Estadual n°

47.383/2018 e Decreto Estadual n° 46.953/2016.

Nesses termos, requer deferimento.

Mari~

OA~
Fátima II!!!!!'­
OAB/BA_

Thiago _

OAB/BA_

De Salvador/BA para Governador Valadares/BA, 06 de julho de 2021.

""

____________________________________..L~____'__'_ flORESTAS PLANTADAS

Salvador· BA São Paulo· SP VItOria - fS Campo Grana" MS

B.,.ru - SP Te .. IrZl de FreItas BA M lCu9" - BA Telerna o Borba PR
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MoselloLima
Advocacia

A

Unidade Regional Colegiada do Leste de Minas - Conselho Estadual de Política

Ambiental - COPAM

AUTO DE INFRAÇÃO N°. 46487/2011

Processo Administrativo nO 64138112018

RECORRENTE: MUCURI ENERGÉTICA

Razões do Recurso

1. Da admissibilidade e tempestividade do presente Recurso

Considerando a data de recebimento do Ofício sinalizando o julgamento parcial da

Defesa Administrativa, qual seja, 05/06/2021, tem-se que o prazo final para apresentação

do Recurso Administrativo é o dia 06/07/2021, portanto, resta tempestivo, nos termos do

quanto disposto no 66' do Decreto Estadual n° 47.383/2018.

Nada obstante, resta o presente Recurso firmado por advogados devidamente

constituídos nos autos, bem como instruído com acervo documental idôneo e fiel à

realidade da constatação fática, locacional e técnica, tanto porque adequada. Ademais,

encontra-se acompanhado do comprovante de pagamento da taxa de arrecadação

(Anexo 02) sinalizada no artigo 68, VI 2 do Decreto Estadual n° 47.383/2018.

Motivos pelos quais se requer, desde já, o conhecimento do Recurso Administrativo.

1 Art. 66. o recurso deverá ser apresentado no prazo de trinta dias, contados da cientificação da decisão referente à defesa
administrativa, independentemente de depósito ou caução, e deverá conter os seguintes requisitos:
2 Art. 68. O recurso não será conhecido quando interposto:
VI . sem a cópia do documento de arrecadação estadual constando a informação do procedimento administrativo
ambiental ao qual a taxa se refere e do seu respectivo comprovante de recolhimento integral, referente à taxa de
expediente prevista no item 6.30.2 da Tabela A do RTE, aprovado pelo Decreto nO 38.886, de 1997, quando o crédito
estadual não tributário for igualou superior a 1.661 Ufemgs

_N_W_Vl_J_._M_O_S_E_L_L_O_L_'_M_A_._C_O_M_._B_R %lt? U1ILllf: PAPEIS Dl
FLORESTAS PLANTADAS


